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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N. 01t2O26 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N.02/2025

ESTUDO PARA ADITAMENTO CONTRATUAL

Objeto do Aditemento: Prorrogação do contrato de serviço de locação de
copiadoras e outros, incluindo suporte técnico, firmado com a êmpresa
TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSÃO LTDA (anteriormente
conhecida por MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE - EPP),
por mais 12 (doze) meses.

Aditamento contratual com base no artigo 124 da Le3 n" 14.í33/202í, que
permite alteraÇões nos contratos administrativos dentro dos limites legais e
contratuais.

3. Justificativa da Necessidade

A prorrogaçáo do contrato é necessária para a garantia e continuidade dos serviços
prestados pela Contratada, conforme descriçáo do objeto acima.

4. Requisitos exigidos

4.í Documentos para Habilitação

A empresa deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da emprêsa;

d) Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

4.2 Declaração

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal
no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
sêus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos neste Edital;

i- -r-
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c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que náo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )üXlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

í) Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante eiou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal.

5. Pesquisa de Preços e Estimativa de Valor

Foram encaminhadas solicitações de orçamento a 3 (três) empresas prestadoras do
serviço pretendido (Anexo ll) para fins de verificação dos valores praticados pelo
mercado para a pÍestaçáo dos serviços constantes no objeto descrito no item no 1.

Destes, até o momento da conclusão da realizaçáo do presente estudo, apenas duas
responderam à solicitaçáo encaminhada.

Também foi realizada pesquisa de preços iunto ao PNCP e contrataçôes similares da
Administraçáo Pública.

Em resposta, foram obtidos os seguintes valores, de modo que se constatou que o valor
do contrato vigente está adequado aos valorês praticados no mercado:

Memórias de cálculo

,-ls. 
N

' ,oc.
o smachado.ldoc.com.brcma

Rua Mo

FONTE: ORÇAMENTOS COM FORNECEDORES VALOR
DATAVIP SOLUÇÔES E IMPRESSÔES R$ 1.440,00 (mês) / R$

17.28O,OO (12 m) - cl
íranquia mensal de

10.000 impressóes a R$
0,046 por impressáo

s.o.s. LocAÇÓES R$ 1.145,00 (mês) / R$
13.740 (12 m) - cl

franquia mensal de
'10.000 impressões a R$

0,04 por imprêssão
VALOR MÉDIO R$ í.292,50 (mês) / R$

15. (12 m)

FONTE: PESQUISAS DE PREÇOS NO PNCP VALOR
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FONTES: ORÇAMENTOS + PNCP +

CONTRATAçOES SIMILARES (VALOR MÉDIO DAS
TRÊS FONTES)

R$ 1.596,28 (mês) / R$

19.155,32 (12 m)

6. Análise de lmpacto Orçamentário

O custo estimado para a contratação e o aditamento encontra-se dêntro do limite

orçamentário da instituição. Há previsão na dotaçâo orçamentária para o pagamento do

serviço, conforme demonstrado abaixo:

. Valor do contrato original: R$ 1 .725,00/mês - R$ 20.700,00/ano.

. Valor estimado do aditamento: R$ 1.500,00/mês - R$ 18.000,00 (12 m),
conforme negociado por meio de contato telefônico junto ao Sr. Marcos Antônio,
representante da empresa, às 'l5hí 5 do dia 1910112026, aproximadamente.

Rua M

https://pncp.qov. br/aop/editais/1 32536200001 84 120251 1 2 1 R$ 2.400,00 (mês) / R$
28.000,00 (12 m)

https://Dncp.qov.br/aop/editais/1 4217 3430001 17 12025131 2 R$ 2.030,00 (mês) /
24.360,00 (12 m)

R$ 884,00 (mês) / R$
10.608,00 (12 m)

VALOR MÉDIO R$ 1.771,33 (mês) / R$
20.989,33

FONTE: CONTRATAÇOES SIMILARES DA
ADMINISTRAÇAO PUBLICA

VALOR

Câmara Municipal de Alvares Machado/SP (contrato
vigente)

R$ 1.725,00 (mês) / R$
20.700,00 (12 m)

DtcÂ NÂoÀs DRoGAS E À pEDoFtuA. DENUNctE! \ 197 e 190, plantões 24h. A denúnciâ pode ser anônima.
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l Considerou-se o valor unitário mensal homologado para a locação de 1 (uma) impressora multifuncional
(RS 650,00) e de 1(um) scanner (RS 220,00), de modo que os valores foram adequados ão número de

equipamentos atualmente contratados pela câmara - (650x2)+(220x5)=2400. Dãta e hora de acesso:

72/07/2026 às ah32.

'zconsiderou-se o valor unitário mensal homologado para a locação de 1 (uma) impressora multifuncional
(ltêm 2 - RS 515,00) e de 1(um) scanner (ltem 3 - RS 200,00), de modo que os valores foram adequâdos
ao número de equipamentos atualmente contratados pela Câmara - (515x2)+(200x5)=2030. Data e hora
de acesso: 72/0?-/2026 às ah57.
3 Considerou-se o valor unitário mensal homologado parâ â locação de 1 (uma) impressora multifuncional
(ltem 1- RS 142,00) e de 1 (um) scanner (ltem 2 - RS 120,00), de modo que os valores foram adequados
ao número de equipamentos atualmente contratados pela Câmara - (142x2 )+(120x5 )=884. Data e hora
de acesso: 72/07/2026 às th11. Cumpre ressaltar oue o órpão em ouestão realizou a contratacão em
srandes quantidades, motivo pelo oual. aparentemente. obteve ofertas mais vântaiosas em razão da
economia de escala.
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7. Vantagem do Aditamento

O aditamento evitaria a necessidadê de uma nova contratação, garantindo a
continuidade do serviço com economicidade e agilidade. Nesse sentido, importa
ressaltar que, considerando que os equipamentos de impressão e scanners são cedidos
a esta Casa Legislativa pela Contratada, eventual procedimento de contratação de novo
fornecedor implicaria em possível prejuízo ao andamento dâs âtividades administrativas
e legislativas da Câmara Municipal, haja vista o caráter essencial dos equipamentos de
impressão e fotocópia.

Ademais, como demonstrado no item no 5, o valor proposto para o aditamento se
mostrou compatível com os valores praticados no mercado.

Nesse sentido, importa ressaltar que a vantajosidade do aditamento não
necessariamente implica no fato do termo aditivo apresentar valores inferiores aos
praticados por outros fornecedores. Conforme lecionado pela doutrina de Ronny
Charles Lopes de Tones:a

A Lei deline como requisito que os prcços devem pemanecer vantajosos
para a Administngão.

Não se deve confundir 'pe@@ecer vantaiosos'
identilicados'.

Mesmo oue identificado um Dreço mais baixo. entre os afeidos em uma
estimatíva. a renovacão da contratacáo Dode ser considerada maís vantaiosa,
notadamente nas situações em aue o contrato v

eu custo não se distancia uele a (estimativa
de cústos).

Como já dito outron, a estimativa de custos nas /rciÍações obietiva afeir o
preço de reÍerência, para deteminada contratação. É ilusótio imaginar que a
pesquisa de prcço (estimativa de custos) identiíicará exatamente o prcço exato
(ou justo) da contratação. Sua tunção, nomalmente, é apresentar um
parâmetro pan o Neço a ser contratado, mas ela não representa eventual
preço tnnsacional. (sem griÍos no oÍiginal)

No caso, conforme demonstrado no item no 5, o valor negociado para o aditâmento -
R$ 1 .500,00/mês (R$ 18.000,00/ano) - se mostra alinhado à estimativa de custo
encontrada na pesquisa de preços (valor médio de R$ 1.596,28/mês e R$
19.155,221ano).

Ademais, ainda que a pesquisa de preço tenha identificado fornecedores com valores
inferiores ao proposto para o aditamento, a vantajosidade pela manutenção do contrato
se justifica pelo bom histórico de execução do serviço pela Contratada, a qual sempre
adimpliu com suas obrigaçóes, prestando o devido suporte técnico pronta e
satisfatoriamente, quando requisitado, conforme o ateste do gestor do contrato anexo a
este expediente.

8. Descrição das Condiçóes Contratuais

'TORRES, Ronny Charles Lopes de. Lêis dê Lícitaçôes Públicas Comentadas. 16. ed., ver,, atual. e ampl
São Paulo: Editora JusPodivm, 2025.
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Aditamento: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses e
ajuste do valor do contrato para R$ 1 .500/mês (R$ "18.000/ano).

Demais condições mantidas conforme contrato original.

9. Declaração dê Não Fracionamênto

Declara-se que a contratação e o aditamento náo configuram fracionamento indevido
para evitar a licitação, estando dentro dos limites permitidos pela legislação vigente.

í0. Anexos

Í1. Beneficios Espêrados

Garantia da continuidade e melhoria da prestaÉo de serviços administrativos
essenciais.
Adequãção às demandas crescentes da instituição sem intenupções nas
atividades.
A pronogaçáo evitaria o risco de intemlpção dos serviços prestados com a
realização de novo procedimento de escolha e contratação de pÍestador de
serviço.

1 2. Requisitos de Sustentabilidade

Alvares Machado, 20 de janeiro de 2026

,,ruru
Agente de Contratação

cmalo

n

Fls. N
Proc.

Rua

Drca NÃO ÀS DRoGAs EÀ pEDOFtLta. DE Ul{CtEt L 197 e 19O - ptantões 24h_ Â denúncie podê 5eÍ anônimâ

i- -r-

. Pesquisa de Mercado (anexos le ll)

. Contrato original ê edital (anexo lll)

. Declaração orçamentária (anexo lV)

. Proposta de aditamento pela empresa (anêxo \C

. Solicitação de Parecêr Jurídico (anexo Vl)

. A contratação prevê a adoção de práticas sustentáveis no uso de tecnologia,
minimizando o impacto ambiental com soluções de Tl verde e descarte
responsável de equipamentos.

í3. Previsão no plano de contratações anual (PCA)

A contratação está prevista no Plâno dê Contrataçôês Anual (PCA) dâ Câmara
Municipal de Alvares Machado para o exercício de 2026.
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Anexo I

Pesquisa de Mercado (Contratações PNCP)
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Fonte: httos:/ionco.oov. br/aoo/edita is/1325362000018412025112. Data e hora de
acesso'. 1210112026 às th32.
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Fonte: https://pncp.oov. br/app/edilaisl14217343OOO117l2o25l31 . Data e hora de
acesso: 1210112026 às th57.
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Fonte: httos://oncD.oov.brlaDDleditais/08546 1 03000 1 63t2025t81
(https://portaldecompraspublicas.com. br/processos/RN/Prefeitura-Municipal-de-
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ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS E RESPOSTAS

D|GA NÃo À5 DRoGAS E À PEooF[-ta. DENUNct[! L 197 e 190 - Plantões 24h. a denúncia pode ser anônima
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í6101/2026,08:38 compras@alvaresmachado.sp.leg.br - Caixa de Coíreio - Correio lnterlegis

:':j ! Solicitação de orçamento p/ Iocação de impressoras e scanners
comp_ral@-e.lyaresmaeha_d-o.sp-!cg.br

6 dejaneiro de 2026 às 12:33

Para: ecores@ecores.com.br
Tags:

Prezados, bom dia

Sirvo-me do presente para solicitar orçamento para a locação de impressora e scanner, com suporte técnico
incluso. Seguem especificações e quantidades:

- 2 impressoras multifincionais laser monocromático, com velocidade de impressão de no mínimo 43 PPM, no
formato de papel A4, gaveta única de papel com capacidade para no mínimo 500 folhas, bandeja de saída do
papel para no mínimo 250 folhas, ADF para no mínimo 100 folhas

, com frente,/verso em passagem única, tela de toque colorida de no mínimo 8 polegadas, ciclo de trabalho de
no mínimo 15000 cópias/impressóes/digitalizações por mês - (equipamentos novos).
- 5 scanners de mesa com alimentador de folhas, leitura frente/tráslduplex, com Íunção de ignorar páginas em
branco, resolução de no mínimo 600x600 dpi, velocidade de leitura de no mínimo 60 PPM, com frente/verso em

'\/passagem única totalizando 120 PPM, ciclo de trabalho de no mínimo 7000 digitalizaçôes por mês -
(equipamentos novos).

Agradeço desdejá por sua atenção e fico no aguardo pelo retorno.

Atenciosamente,
Victor Cavalleri Santos
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado - SP

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP

(18) 3273-1331 - ramal 26
Atendimento ao público das th às 13h.

ao
Proc.
Fis. N

https://correio.interlegis.leg.ú/#/mâilbox/SenVp2 1/1
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16/01/2026.08:38 compras@âlvâresmachado.sp.leg.br - Caixa de Coneio - Corrêio lnteílegis

comoras@alvaresmachado.so.leo.br

6 dejaneiro de 2026 às 12:14
Para: fabio@dataviponline.com.br
Tags:

Prezados, bom dia.

Sirvo-me do presente para solicitar orçamento para a locação de impressora e scanner, com suporte técnico
incluso. Seguem especificaçôes e quantidadês:

- 2 impressoras multifincionais laser monocromático, com velocidade de impressão de no mínimo 43 PPM, no
formato de papel 44, gaveta única de papel com capacidade para no mínimo 500 Íolhas, bandeja de saída do
papel para no mínimo 250 folhas, ADF para no mínimo 100 folhas
, com frente/verso em passagem única, tela de toque colorida de no mínimo 8 polegadas, ciclo de trabalho de
no mínimo 15000 cópias/impressões/digitalizaçóes por mês - (equipamentos novos).
- 5 scanners de mesa com alimentador de folhas, leitura frente/trás/duplex, com função de ignorar páginas em
branco, resolução de no mínimo 600x600 dpi, velocidade de leitura de no mínimo 60 PPM, com Írente/verso em

vpassagem única totalizando 120 PPM, ciclo de trabalho de no mínimo 7000 digitalizações por mês -
(equipamentos novos).

Atênciosâmente,
Victor Cavalleri Santos
Agente de contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado - SP

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, ÁMares Machado - SP

(18) 3273-1331 - ramal 26
Atendimento ao público das th às 13h.

oNFls.
Proc

https://correio.intêrlegis.leg.br/#/mailborsenUp2

:-'í ! Solicitação de orçamento p/ locação de impressoras e scanners

Agradeço desdejá por sua atenção e fico no aguardo pelo retorno.

1t'l



'16/01/2026.08:39 compras@alvarêsmâchâdo.sp.leg.bí - Caixa dê Con€io - Corroio lnt€rlegis

Â
* ! Solicitação de orçamento p/ locação de impressoras e scanners - Câmara Municipal de Álvares Mac...
compÍi!@i-UêÍei-!0aehadalples.bt

6 dejaôeiÍo de 2026 às 16:35
PâÍa: fi nanceiro.copiadoras@outlook.com
Íags:

Prezados, bom diâ.

Sirvo-me do presente para solicitar orçamento para a locação de impressoÍâ ê scanner, por um período de 12 (doze) meses, com suporte t&nico incluso.

Seguem êspêcifi caçôes e quantidades:

- 2 impressoras multifincionàis laser monocromático, com velocidade de impressão dê no mínimo 43 PPM, no formôto d€ papel A4, gâvetâ únicâ de
papel com capa.idade para no mínimo 500 Íolhas, bandeja de saída do papel para no mínimo 250 Íolhâs, ADF para no mínimo 100 Íolhas
, com írênte/verso em passagem única, tela de toque colorida de no minimo 8 polegadat ciclo de trâbalho de no mínimo 15000
cópiãs/ímpressôes/di gitalizaçóês por mês - (êquipamentos novos).
- 5 scânnêrs de mêsa com alimentãdor de folhâs, leitura frentê/trás/duplex, com função de ignorar páginas em brâhcq resolução de no minimo 600x600
dpi. vêlocidâde de leituÍa de no mínimo 60 PPM, com fÍente/verso em passâgem única totalizando 120 PPM. ciclo de trábâlho de no rhínimo 7000
digitâlizâções por mês - (equipamêntos novos).

Âgrâdeço desdejá poÍ sua atenção ê fi(o no aguârdo pêlo Íêtoíno.

Atenciosamente,
. Victor Cavalleri Sântos

Agente de Contratação
câmaía Munacipalde Álvares Machado - 5P

. 'ra Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Áfuares Machado - SP

1-8) 3273-133
Atendimento

1 - ramal 26
ao público das th às 13h.

Fls. ry.o
Proc.

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox/Sent 1/1
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DATAVIP
DATAVIP SOLUCOES EM IMPRESSOES LTDA

05.aa6-SnarlDl 53
56225r 6881 15

R OUtilzE DE OVtHEm 730

J^RD[' AVl CAO
PEEgDEl\ÍIt MUDEI{TE SP

ÍâLraíErtocde.vipoíúE..dlriÍo tj (18) 3222-8Í31 - § (18) 997s-10400

Soluçõ6 em lmprú3õês Íi, oíra650ao@r 53 'Fls
Proc

N.o

Presidente Prudente, L2 de janeiro de 2026.

À cÂrunnn MUNrcrpAL DE ALVARES MAcHADo

Prezados senhores, segue abaixo orçamento para aluguel de

multifuncional e escâner, conforme solicitado:

- 2 impressoras mulüfuncionais laser monocromáüco HP MFP E52645, com

velocidade de impressão de no mínimo 43 PPM, no formato de papel A4,

gaveta única de papel com capacidade para no mínimo 500 folhas, bandeja

de saída do papel para no mínimo 250 folhas, ADF para no mínimo 100

folhas, com frente/verso em passagem única, tela de toque colorida de no

mínimo 8 polegadas, ciclo de trabalho de no mínimo 15000

cópias/impressões/digitalizações por mês. Com franquia mensal de 10.000

impressões a RS 0,046 por impressão-

Valor mensal RS 460,00

- 5 scanners de mesa Canon DR M160ll com alimentador de folhas, leitura
frente/trás/duplex, com função de ignorar páginas em branco, resolução

de no mínimo 600x600 dpi, velocidade de leitura de no mínimo 60 PPM,

com frente/verso em passagem única totalizando 120 PPM, ciclo de
trabalho de no mínimo 7000 digitalizações por mês -

Rs 980,00

Rs 1.440,00

lnsumos (exceto papel) e manutenção inclusos no contrato.
Primeiro atendimento em até 4 horas.

Contrato válido para 1.2 meses.

Para Contrato de 24 meses, concedemos um desconto de LO%

Atenciosamente,

Valor Total do contrato mensal

Datavip Soluções em lmpressões

Valor Mensal
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Proposta de Outsourcing de impressão
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Nossa empresa

Somos uma empresâ do segmento de impressoras, copiâdoras e digitalizadoras e pÍestamos serviços âo setor público e
privado. Atuâmos com venda e locação. bem como assistência técnica e produtos de consumo.

Trâbâlhamos com o melhor SLA da região e mantemos nossos técnicos em constante treinamento, para garantir assim o
fu ncionamento ininterrupto dos equipamentos.

Nosso maioÍ objetivo é manter os nossos parceiros saüsêitos com o desempenho do equipamento e com a qualidade dos
serviços prestados.

\-, Oferecemos aos nossos clientes, plânos de outsourcing de impressáo Laser que reduzem os custos com impressão e ópia.

Nossos planos incluem o fomecimento do equipamento, bem como a assistência técnica e manutençáo prevenüva e tamkÉm
todos os suprimentos necessários para o funcionamento dos equipamentos, âssim como: peças de reposiçáo, toner e oufas
peças de consumo, gElgIgEl.
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Proposta de loca de im Dres soras

02 Multifuncional laser

Franquia : 10.000 impressões
Preto e branco

Valor: R$ 395,00
Excedente R$:0;04

05 scanner

Franquia : Sem franquia Valor: R$ 750,00

B.êno Vidal
Consultor de Vendas

F: (18) 99667-78s0
e-mail: Íinanceiro.copiadoras@outlook,com

S.O.S LOCAçÕES - cNpJ: o1.63s.ts7/oool-s1
rrÊNaâs - LocAç6Es .AsslsÍÊflclA TÉcNrcA D€ rMpREssoRAs E Gopr^DoRAtt
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Câmara Municipal de

Ákares Machado

I egente de Contratação

cmâlváresmâchado.ldoc.coln.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp,leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-0+9, Álvares Machado-sP

\ (18) 3273-1331 r.26

F/s
fu.o

Proc

ANEXO ilt

CONTRATO ORIGINAL E EDITAL

orcA NÃo Às DRocAS E À pEoOFI-tÀ. OENUNCTEI L 197 e 190 - ptanrões 24h. Â denúncie pode ser anônrmâ.
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Câmara Municipal de

Ákares Machado
\J

I Agente de Contratação
19.1

Moíscúor Nakamurà 783, cenlro
60-{N9, ÁlvaÍrs Madtado-sP

g (18) 3273-1331 r:6

CONTRATO

CONÍRA7O ADN,MSTR,ANVO ff dru2025, QUE
FAZEN ENÍRE SI A CA*IARA NUN/,CIPAL DE
ÁLuARES NACHADO E,IARLENE ROSÂ OE JESUS
PRESIDENIE PRUDENTE - EPP (TELESCRIT)

P6lo prgssnts ircfirínonto de contrato, quê êntrG si fazem as peÍt93, de um lado a

GÂIARA ruNlctPAL oE ÁLvAREs IACHADo, pessoa jurídica de direito púuico,

insqita no CNPJ sob no 53.303.37&000'l -3'l , com godê edminbtretiva na Rue

Monsenhor Nakamura, 78Í1, nesta cida<te dc AlvaíB Machado, ne3te ato Íepr€sêntada

p6lo(e) prêsidentê da Câmara Municipal, sr.(e) JOEL I|UNES DE ALIEIDA, doravantê

denominado simplêsmênte COI{TRAH}ITE, e de outro lado e ampíêsa IARLEilE

ROSA DE JESUS PRESIDET!ÍTE PRUÍ,EXTE - EPP (IELESCRIT)' iNSCÍitA NO GNPJ

sob o no 01.225.026/(mí{0, edabelecida na Rua Marieta Tsnório, no 25, bairro

Jardim ltaiptr, CEP: 1906$260, na cidedo dê Prasidentê PÍudente, Estado de Sào

Paulo, Í€pí€GêÍitada legelment€ pelo(e) senho(a) CARLOS ALBERTO DE JESUS,

bÍasilêiro(a), câsado(a), RG nc 28.897.18S9 s CPF no 259.976.178.€6, doravante

denominedo(a) CO1{TRATADO(A), fica justo e contratedo o que s6grr6:

CúUSUL.A PRIMEIRA- DO OBJETO
(Art. 92, | ê ll da Lêi Federal no 14.1$f2021)

í.1. O objôto do pÍa3ênte inlfumento é a contÍataÉo dê pÍ€staÉo de 3êMços dê

locaçào da coÉradoras ê outÍos, induindo suporte tácnico.

í.2. Objeto da confatâÉo:

alvarclmac

cort{
C

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIDAOE DE

tEoloA
QUANTIDADE

1 Contrâtaçâo dE s€rviçoB dê
locaÉo de copiadoras ê oufos,
incluindo suportB tócnico.

Requllitos do Objoto

Os serviçG e sêrom conffiados
devem atender âos seguintes
rêquisíto§:

MÊS

tÉÍEfir DEiüxOEt q 197 e I9O - pt.nra.r 24h. 
^ 
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Câmara Municipal de

Álvarcs Machado

I Agente de contratação

Fis.
Proc

N.o

lvaresmacha

Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.1í!1x9, Álv- Ítr M.dEde.sP
q (18) 3273-133r r.26

'lI ts.
Proc

'1. Equlpâmontos:

o Mulüfuncional Lâser
MonocÍomático, com
velocidade de impÍesaâo
de no mínimo 43 PPM, m
ÍoÍmato d€ papel N4,
Gaveta única <le Papel <le

no mínimo paÍa 500
,olhas, Bândeia de seÍda
do papel, para no mínimo
250 íolhas, AOF pâra no
mínimo 100 íolhes, com
frentê/veÍso 6m
passagôm única, Tela de
Toqu€ ColoÍüâ do no
mínimo 8.0 polegadas,
ciclo dê trabalho no
mínimo 15.000
ópiaúmpreseões/d[itali
zeçõês mês,
equipamentos novos.

o Scanner de mesa com
alimentador de folhas,
leitura frente/tray'duplex,
ÍesduÉo no mínimo
600x6dHpi, vêlocidadê
de laitura de no mínimo 80
PPM, com fÍênt€/verso em
pa$egêm única
totâlizando 120 PPM, que
ignora as páginas em
branco, cido de trebalho
dê Íro mÍnimo 70@
digitrlizaçõ€ por diâ,
€qulpamefltos novos.

2. I.nutenfro c Suporte:
o ManutonÉo

pr€vontiva e
coÍrativa em prez o
máximo dê 12
(doze) horas.

o SOFTWARE OE
GERENCIAMENT
OE
MONITORAMENT
O DEVERA SER
INSTAIáDO
GRATUITO: O

197 . !S - PLnta.. 2ah. A dcnúncb poda !.. ..únim..016 tlo Às orocrs t À pfDof[^ o€rtr Í€tl q
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Câmara Municipal de

Ákares Machado

I Agente de contratação

,-,s.
Proc

fy. o

llvercsmlchàdu. Idoc.coÍ!Lbr

Monsenhor Nakamura, 783, centro

Fr;. t
Froc.

19.1ó{}'o+9, ÁleârÊr trlachado-sP

Q (18) 3273.1331 r.26

Softivare devera
aúometizeÍ e
coleta d€
@ntadorEs,
monitorar o paÍqu€
de equipamêntos
em teÍnpo ÍBal,
vbuelizando o
stafus de cada
equipamento,
indicando o nÍwl
de suprimentoc,
cód(ps de enos,
defeitos em geral,
porcêntegêm do
nlvel de cartucào
de toneÍ da
unidade de
imagem, da
unidade fusâo,
que coÍ atÍlize
separsdo,
ófÍadimpressóes
e digitalizeçôes.

3. lnaumo. lnclülrloa:
o Toner, caÍtucfios e

outros materiais
neo*sáÍios pâre
operâçào, êxcoto
papê|.

4. GrÍantlr ô
Subtlü.rlção:

o Sut»tituição
imêdiate de
equipsmentos om
ceso de íelha náo
solucionável.

1.3. sâo anoxor a cste instrumênto e vinculam o3ta contrataçáo, iírdcp3ndêntêmêntê

de transcÍilÉo:

1.3.1. O Íermo de RGfoÉncia ffR) quê Gínbilou e coílHaçáo;
í.3.2. O Aúso dê Conhataçâo DíÍêta;

1.3.3. A pÍoposta do (a) CoNTRATADO (A), e
1.3.4. EvaÍtueb enexos dos doqrmêÍüos supreciüados.

,97 c 19O - PLítàer 2,tà. A d.nún L poê aa, anôotma.
oG^ raÃo Às otoc^i t À xoortuÀ oÊxurcfl qô
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w Câmara MuniciPal de

Ábares Machado

I Ag"nt" d" contt.t"ção

Fls. N.o
Proc.

wt,Írdálvârr§machrdosp.bÍ-br
Rua Mon§€nhor lâkeílurâ, 783, ce[tro
19.160-049. Álv.Ír. t'{ach.dcSP
(. (18) 3273-1331r.26

CúUSUI.Â SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA .

PRORROGAÇÃO

2.'1. O prazo d€ vigência da contrâteçâ o é de 12 (&zo) rrar.t, contedos da assinâtura

do contrato, na foíÍÍra do art. I G5 da Lei Fedêral n" 14.133, de 2021 .

2.'1.'1. O píazo & vigÔncja poderá eer prorÍogado, mcdhntê a cebbraÉo de teÍmo

aditivo.

cráusurá TERCEIRA- DO MODELOS DE EXECUÇÃO
E GESTÃO

(An. 92, lV e Vll da Lei F€dêral no 14.13U2O21)

3.1. Os teÍmoe em ÍêlâÉo ao rEgimê de execrrçào coÍ retuâ|, do mod€lo dê geslâo'

a$im como os prazos ê coÍÉiçõês de condu3âo, da ênÚêge ê do r€cêbiíneÍrto conatem

no Termo de Rofêrànciã (TR), anexo a eslo Contreto.

CúUSUIá QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

olc^ rúo Àt oaOG sEÀ ptoofiu . DGÍíritoft qÔ t9?.19O. pt nt!.. t4h. A dênúncir !od. s.nô.riín._

q{ q

i..i o! 6

4.1. Nâo será admitida a subconfatação do objeto contratual.

CúUSULA QUINTA- DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da LEi FodeÍal no 14.133f2021)

5.1. Tx)VALOR

5.1.1. O valor m€nsal da conffiaçào é ds Rl í.725,00 (um mll !.bc.nto.. vlnt ê

clnco ttdt), pêrfezêndo o velor tolal de Rl 20.700,00 (vlnt mll c rctcccntor rrelrl
anuais.

5.1.2. No valor acima estáo induídas todas as dêspeses oídináÍias, dir6üas e indiÍetas,

dccorÍeírtos da cxeeçâo do ot{áo, inclusivê tÍiblno6 6/ou imposto3, ênceígos socaaB,

trabalhistss, previd€nciáÍbs, fiscais e comerciais íncid€ntc8, taxa d6 edminbtreÉo,

fret€, sêguro a outro3 Írscsários eo drmpÍimonto intogrel do otieto da contrateção.

5.Í.3. A apureçáo dc valores mênsâb deveÉ consllerar os d€scoíilos de crédilo de

PIS e Cofiru, no6 Gaao3 em que o(a) CONTRATADO(A) êstêia enguadrado(e) na

'4€*
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Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, ÁlY.rts M.(àado-sP
g (18) 3273-1331r.26

LçE

FIS.

Proc

w
condição dê tributeçào em regime não cumulativo de PIS e Coíins, conformê lêgislaÉo

que Íege a metéria. Fls. N.l
Ptoc-4.

5.2. DA FORTA DE PAGAMENTO

5.2.í. O pagamento sêrá rêalizado por mêio do oídom baÍlcáÍie, para crádito em banco,

agência e coÍrta coÍÍ€írtê indicedos polo CONTRATADO.

5.2.'1.1. Sêrá consideradâ datâ do paoaÍnênto o dia êm quê constar como emitide a

ordem bencáÍia pare pagamênto.

5.3. PRÀZO DE PAGAIET{TO

5.3.1. A lhuir,açâo de despesâ seÉ efetuada no prezo dê eté 05 (clncol dias úteb,

contado§ e pe,tir do Íêcêumento da nota ,ilcel ou instrumêÍüo dê cobrançe oquivabnte

pêla Administrâçào Públice.

5.3.2. O pagamento seÉ Efetuado no prazo dê até 05 (clnco) dias úteis, contado8 a

partir da l'qulJaçPo de d*pêse.

5.3.2.1. CmsHers.sê liquiílâÉo de d€Bpêsa o sêguÍdo e€tágio da dêlpâsa puuica e

consiste na verificaçpo do direito adquiri<lo pêlo cÍedoÍ, tendo por ba6ê os tltulos e

documentos coÍnprobatóÍios do respe{íivo crédito, apóe a execuÉo do objoto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conÍoÍme o ceso.

5.3.2.2. Na hipótcss de caso Íortuito ou íorçe maior que impeça a lhuidaÉo ou o
pagemento da despesa, o ptazo peÍa o pagamento será susp€nso até a sua

rcgularização, dGvendo Eer mantida a poaiçâo dâ oÍdem crmológica gue a despêsa

originelmonte estave inscritâ.

5.,r. cot{ÍxçÔEs DE PAGAIEI{TO

5.4.1. A emissáo da Nota Fiscal sêÉ pÍecodide do íêcêbimanto dsÍinitúo do objeto da

contretâÉo, conformê dbpGto n€ste instrumeí o.

CúUSUIá SEXTA- DO REAJUSTE
(Art 92, V da Lei Fêderel no 14.'13312021)

197. f90 - PLlrtô.. 2ilà. Á danúld. poda ....nôíi,n .
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Câmara MuniciPal de

Átvares Machado

I Agente de contÍatação

ô.1. Os pr6ços inkialmente coÍrtratados sâo fxos e iÍrêâilEtáveb no prezo dê Í (um)

ano contado a paÍtir da deta do orçamento.

6.2. Ap& o introrcgno do 1 (um) ano os pÍêço3 iniciais 86É0 rêajustedG. mêdiântê e
apliceçáo, pela CONTRATANTE, do lndice Nacional dê prêços ao Consumidor Amplo

I
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Áfuares Machado

I Agente de Contratação

t
Monsenhor Nakamuia, 783, ceÍltro

19,160-{r{9, Álv.r!. MachÂdo-sP
(" (18) 3273-1331 r.26

(IPCA), exclusivameíú€ para es obr[açóes iniciadas e conduldac após a oconência da

anualid&.
ô.3. Nos reajudês subaêquoí e3 ao primeiro, o intenegno mlnimo de 1 (um) ano será

contado a paÍtir do3 êíêito! linanceiros do último reajuste.

6.4. No caso (É ffâso ou nâo diwlgaçáo do(3) indicê(3) de rcajustc, I CONTRATANTE

pgarâ ao COÀIIRATADO a importância calcuhda pêla última vaÍiaÉo conhecida,

lhuidaÍÉo a diíoÍBnça correspondênto tão logo sêja(m) divulgado(s) o(s) lÍxlicê(s)

deftnitivo(s).

6.5. Nâs aíerições finais, o(3) lndico(s) utilizedo(s) pare rÊejus{o será(áo),

obrllatoriarn€nts, o(s) deúnitivo(s).

6.6. Ceso o(s) Índic6(s) eltâb.bddo(s) para reajustê vonha(m) a ser eÍinto(s) ou de

quahu€r fonna nâo po3!a(m) mais seÍ utilizado(s), será(âo) adotado(s), em

substituiçâo, o(s) qu€ üsr(em) a sêr d€teÍminado(s) pda legblarção sm viooÍ.

6.7. Na ausência de gavisáo legal quarno ao lndice BubútitÍo, es paÍlos êbgerão novo

Índice dcial, ptre ÍÊãjuEtaÍnerüo do preço do vabr Íêmenascaítt€, poÍ meio de termo

aditivo.

6.8. O rÊâjuste sêrá realizado por apostilamGíÍo.

C|-AUSUT-A SÉTIMA - DAS OBRTGAÇÕES DA
CONTRATANTE

(AÍt. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.133Í20211

7.í. Sâo obrbaçô€s da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigk o crrmprimonto dê todâs as obigaçõcr assumi{res peto(e)

CONTRATADO(A), do acordo com o @ntrato e seus anêxos;

7.1.2. RecebêÍ o ot{eto no prazo ê coÍÉiçõês estâb€locide! no ToÍmo dê RêÍeíênciâ

FR);
7.1.3. Notincer o(a) CONTRATAOO(A), poÍ 63cÍito, sobíê vtcios, deíêitos ou incorÊçõês
verilicadas no objeto foÍnccido, pana quê seja por elê(a) sub3fiuÍdo, roparado ou
coÍÍigido, no total ou em parte, à3 suas expensâs;

7.1.4. Acompânhar e fiscelizar a €xêcuçáo do contrâto e o crrmpÍimonto dae obrigaç@s
pêlo(e) CONTRATADO(A);

7.1.5. Eístuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(ô do valor co.râBpondente eo
Íom€cimênto do objêto, no prazo, Íorma e coÍtdiÉ€s eüab€loddos no presêÍrte
Contrato;

197 a 190 - Phntõ.a zah. 
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w Câmara MuniciPal de

Áhares Machado

I Agente de Contratação

Morsenhor Nakamurâ, 783, centro
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7.1.6. Aplbâr ao(à) CONTRATADO(A) sanÉes motivades pela in€xêqrÉo total ou

parciâl do contrato, bem como na ocoÍÍÔncie das demab cau3as pí€vist8 no aÍt. í55

de Lei '14.133/202Í;

7.1.7. Cientificar o órgão de representaçáo ludicial da Gâmara Municipal de Alvares

Machâdo para adoção dâs medides ceblv€is quando do d€lcumprimento de obÍigâçôss

pêlo(a) CONTRATADO(A);

7.1 .8. Explicitamê o êínnir dêcÉâo sobÍê todas a3 soliciteçô€â e ísclamaçõ€s

relacionadas à execuÉo do píesêÍlto Termo de Conbato. Íê$slvadoo os r€qu€rimento§

mâniÍêstemôÍ ê impêÍtiÍEírt€ô, moÍâmênte prdêlíÔíio3 ou (b nônhum intsÍê8sê para a

boe oxecrrçào do ajuste.

7.1 .6.1 . Condulda a iír3úuçâo do r.quoÍimaÍrto, e Admlni!tsaÉo PúUica t3É o prazo dê

05 (clnco) dias pera dêcidiÍ, admitida a píoíogaÉo motivada por Bual pcrloclo.

7.1.9. NotiÍicar os êmitentes das garantias, cago haja, quaÍto rc inlcio de procssso

edministrativo pare aÊrrâÉo de descumpÍimeÍlto dê dáusulas contratuab.

7.2. A AdministraÉo Públkx não Íerpondsrá por quairqrrr compíomblG assumidos

pelo(a) CONÍRATADO(A) com tcrcoiros, ainda qrc únculados â exeoJÉo do contrato,

bcm como por quah$r dam câusado a toícciÍor cm dccorÉncia d€ ato dqa)

CONTRATAOO(A), de s€us(suas) smpíegados(es), píepostos(as) ou suboÍdinado§(as).

cúusuLA orrAVA - DAS oBRrcAÇôES Do(A)
coNTRATADO(A)

(Aí1. 92, XlV, )(Vl e XVll da Loi Fêderal no 11.1331120211

8.1. O(A) CONTRATADO(A) dêrrê crrmprir todas ar obr(1açlee coÍBtentês nestê

conHo e ân 3ôua anexo3, assumindo como oxduSivamsnte B€u8 03 Íig@s e aB

d$pêsâs dêcoÍÍeÍrtes da boa e p€iíêita oxêcrrÉo do otri€to, ob!êÍvando, einda, as

obrigaçôes a sêguir dispootas:

8.1 .1 . Responsabilizar-se pelor vtcios 6 dânoa decoÍrênlo3 do otrioto, dã âcoído com os

artigos í2, 13, e 17 e 27, do Código d€ Deíera do ConsumiJon

8.1 .2. Comunicar à COhITRATANTE, no prazo máximo dc 24 (viÍttc 6 quatro) horas que

ant€cede e dâta de ênt €ga, 03 motivos quo impoariulilem o a.lmpÍimonto do prazo
previsto, coÍn a dêvida compÍovaÉo;

8.1.3. Atôndêr às determinações rBgularas emitidas pôlo(a) flscel do contrato ou
autoridade superÍcr (incbo ll do ert. 137da L.i F6d6râl nc 14.193, d.2121ri

197 a 19O - Pl.ntô.. 24h. 
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8,1.4. Rêparar, conigir, remover, re@nstruir ou subtituir, às suas expensas' no total ou

em paÍte, no prazo fxedo pelo Íiscal do contrato, o§ bem no§ quab se veÍificarem vícios,

dêfritos ou incone@s Gsultaít€s d8 êxacuçâo ou do3 maleriais empregados;

8.1.5. Responsebilizar-se pelos vícios e danoc d€corÍêÍltês da êxecuçáo do obieto' b€m

como por todo e quahwr dano caGado à AdministraÉo Pública ou a tercêiros, náo

Íêduzindo esse rosponsâbilidedê à ÍbcalizeÉo ou ao acompanhamento da exeqlÉo

contratual pêle CONTRATANTE, quo ficaÉ aúorlzsde I desconteÍ do3 pegamenloô

d€vidos ou da gerantia, caso ex{;ida, o valor conespolúentê eos denos softidos;

6.1.6. Quando nâo foÍ possÍvêl a voÍificeçáo dâ íêguhritade no Sislema dB Cada3tÍo

de Fornecedores (Sicâf), o(a) CONTRATADO(A) deverá enfegar ao s6tor Íêsponsável

pola fiscâ|trâçáo do conlÍeto, iunto com a Nota Fiscal para fins ds pagamento, os

seguintes doqrmentos:

E.1 .0.1 . Prova de regularidade relativa à SeguriJade Social;

8. í .6.2. C€Ítidão conjuntâ Íelaliva eos tÍibntG bdêrab 6 à DÍvide Ativâ da União;

8.1.6.3. e,eÍtidões que @mprovrm a Írgul.ridad€ perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicÍlio ou sêde do(a) COiÍTRATAOO(A);

8.1.6.4. Cedidão ds Regularidade do FGTS (CRF); c

8.í.8.5. Certidão Negativa de DébitG Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contratação dc monoí€E do 16 (dczêss€ia) anos, excôto nâ

condiçáo dê aprêndiz para aqueles com irlade igual ou supêÍíor a '14 (quatorze) ãnos,

bem como não permitir quc m6nonÊ! dc 1E (&zoilo) anos 3sjâm empregados cm

atividades notumas, per§osas ou insalubrês.

8.1.8. Comunicâr eo(à) fiscel do conhato, no prazo d€ até 24 (üírtê ê gustro) hor$,
quaqu€r ocoíÍêncie anürnal ou aciJente que s€ vêrifique no local da exeo.rçâo do

objoto contratual.

8.1.9. Paralisar, poí determinâÉo da CONTRATANTE, quahuêr atiúdads quê não

estêjâ sondo €xecrrteda de acordo com a boa tócnica ou que ponha em rLco a
s6gurança do pê&Boits ou berc dê têrceiros.

8.í.10. Manter, duraÍte todâ a vigôncia do contreto, êm coÍÍtpâtibilidade com aa

obdgaç6es assumidas, todas as condiçõês oxigiJes para hatÍlitaçáo ne ticiteção, ou
para qualifica@, n conffiação dií€tá;

8.í.11. Cumprir, dursÍte todo o p€ÍÍodo dc cxêcuÉo do @ntrato, a ÍeseÍve de cargos
preüsta am lei para pessoa corn deltciência, perâ ÍBetilitâdo(a) da prêvidência sociel
ou pera apÍêndiz, bem como âs resêflras d€ caígos pí€vi8tâs na legislaÉo (aÍt. í 1E de
Lei Fedoral no 14.13[r, & 2O21);

l9r a Uí - PLÍrdaa 2iaà. Á danúncia pod. r.í anôírim:

{

N.oFís.
Proc.

Drc xlo 
^t 

orocrs r À proor{l o€ÀurcGt Qô

atr

N,



írls. 1y.o
Froc.

W{
Câmara MuniciPal de

Ábares Machado

malYàrcsmâchadrr.1

Mons€nhor Nakâmura, 783, centro
19.160-0,t9, 

^ly.ÍÉ§ 
Ma.hado-SP

q (18) 3273-1331 r.26

Fls
Prc
t

Agente de ContrataÉo

8.1.12. Comprovar e rê§,gíva de cergos e que 3ê rEfera a cláusula acima, quando

solicitado e no prezo fixado pelo(a) fiscal do contato' com a indicaÉo dos(âs)

empregados(as) qu€ pÍ€€Írcfi€ram as ÍêfoÍidâs vagar (paÉgraío único do aÍt. 118 da

Lei Federal n" 14.133, de 2021);

8. 1 .13. Alocar os(as) êmpíegados(a3) necê$áÍÍrs(as), com habiliteção ô cmhecimenlo

adequados, ao períeito cumprimerúo das dáusulas de$ê conHo, fornecendo os

matâriais, equipemêntc, íeramentas e utercÍlios demandados, cuje quentidade,

quelidade e lecnologie deverão atendor às recomendaçó€s dê boâ técnicâ e a legislaçào

de regêncie;

8.1.í4. OíiênteÍ a f€iner sêus(suas) empregados(as) sobrê os dEveÍes píevistos na Lei

Fedêral no 13.709, d6 14 dê agGto d" 2018, adotarÉo medidas €ficaze8 paÍa proteçáo

de dados pessoais a gus tanhe acesso por Íorça da axecuçâo desle coírtreto;

8. 't .1 5. GuaÍder sigilo sobre todas es infoíÍnaçóês obttras em deconência do

qJmprimento dO Contrato;

E.1.16. AÍc8r com o ônus decoÍÍentê de €ventuel equÍvoco no dimensionameÍto dos

quantitetivca d€ sua píoposta, indusive quento aos cüstos vaÍiávêis dêcoÍrentes de

fatorês futuros e incêrtos, dêvêndo complêmentá-los, caso o píEvisto inicialmente e.Ír

sua pÍoposta nâo s€ja satisÍatório para o âtendimento do otisto da coÍ rataÉo, exceto

quando ocorírí âlgum dc atoÍ o! eíÍolado! na alÍnêa'f doinciso ll do aÍt. 124deLêi

Federal no 14.133, do 2021.

8.1.17. Cumgir, elám do! pGtulado6 lêgeir yigênt8! de âmbito íedorsl, Btadual ou

municipal, as noÍmas de sêgurança de CONTRATANTE:

8.1.18. ApÍB3cntar ficàa tácnica do pÍodrrto, ou lârdo tácnico, ou ceÍtilÍcaÉo ou oúro

documento quc vênhe a ser solicitado pclâ CONTRATANTE para comprovaçào do

atondimeflto àe cláuaulas de sultentabilftradê coírtidã! no Termo d€ ReíêÍência (TR),

quando íoÍ o câso.

8.1 .19. Submeter pr€viament€, por oôcÍito, à CONTRATAiITE, para análiee e
aprov'aÉo, queisquer mudançã nos mé{odo3 êxecritivos quê fujem às especificações

do Termo de RcÍer6ncia (IR) e demais doqrmênto3 de contretaÉo.

I

cúusurA NoNA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
(Art. 92, Xlt c Xttt da Lei FêdêÍãt no 14.13J2021)

9.1. A contÍâtaÉo não @nta corn gararüia de execuçáo do contrato.

DIGA Íúo 
^s 

oroc s t À pÉmflu^ Drxuraofl qê 197.190- Pla &s 24h. A d.núíiaia Fd. rGÍ



Fls ry.o
Proc.

I
I

I

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

\Yt sálrreÍesE.ah.do§&l4-br
Rue lronsenhor Nakamura, 783, centro
19,160-0+9, ÁlY.áÍE! MedEdo-sP
qâ (18) 3273-r331 r.26

qAS
SANÇÔES ADM ! N ISTRATIVAS

(Art. 92, XIV de Lei Fêdeíal rf 14.133n0211

10. í . Com€r. infraÉo adminiltretiv. o(a) CONTRATADO(A) quâ preticar quabquer das

hiÉtêses píovistes no eÍt. 155dsLei F€derel no í4.133,ôe2021:

10.1.1. Der causa à inex€cuçáo parcial do conHo;

10.1.2. OeÍ ceusa à inexocuçáo parciâl do contrato quê câu3€ graw dano à

AdministraÉo Pública ou ao funcioflamêÍrlo do3 3êÍYiços púUicos ou eo inteíe$e

coletivo:

10. í .3. Der causâ à iÍÉxêcrJção total do contrato;

10.1 .4. Dêixer & entÍêgar a documontâÉo oxigidã

10.1 .5. Náo meÍrtiver a píopoís, salvo êín decorrância de Íâto supoívenientê

d€vidamentê justificado;

'10.1.6. Não cêl6brâr o contrato ou nâo entreger a documentaçáo exigida para a

contratação, quândo convocedo(a) dentro do prazo dê validâdo ds sua pmposta;

10.1.7. Ensejar o retaÍdaínento da execuçào ou da entÍega do ouêto de contratagào

sem motivo lustificedo;

10.1.8. Aprêsêntrr d€daraçáo/documenteção Ídsas durantê o cêítam€ ou durante a

dispense eletrônice ou durante e execuÉo do contrdo;

10.1.9. Freudar a conffiaçáo ou praücar ato ftauduleÍfio ne execuçáo do contrato;

í 0. I .10. CoínpoÍtar-sê dê modo inidônêo ou com€ter freude de quahuêr naturezâ:

10.1.1'1. Micar ato lesivo pievisto no aÍi. 5p da Loi Fêd€rel no í2.846, de 1o de agosto

de 2013.

10.2. Aoê) responsável pôlas inÍrâçõês âdminisffiivas acima descritas, serão

aplacadas âs sêguintes sen@s:
10.2. í . Advcrúncl., quendo o(a) COÀITRATAOO(A) dor ceuse à inêxeor@ parcial do

contralo, sêmpre guê não sê jGtiticer a impGiÉo dc penalidade maie grave;

10.2.2. lmpcrllmcnto dc llclter c conttttrr, quaÍdo praticade! e3 condutas descÍitas

nas alinêâs do 10.1.2 e 10,1.7 do subitom acima deste contrdo, sêmpÍ€ quê não se

iwüficaÍ â imposiçâo de penalirJade mais grave;

10.2.3. D.clar.çao dc lnldoneldado p.r. llctt r ou Gontr.Lr, quê impediÉ o
Íêsponsávêl dê licítar ou contratar no âmbito da AdminbtreÉo pública diretâ ê indireta

de todos os entes Gderatí\ros, polo prazo mlnimo do 3 (ms) anos e máximo d6 6 (seis)

ano6, nos câso6 do8 subitens d6 i0.1.8 a í0. í. í í.

l9r a ,l)0 - PLntà.. 2aà. A (h irria pod. rr.únitn..
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CúUSUI-Â DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTIN
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.í33/2ü21)

xoru xlrrrce t § Ír7 . l$ - pt n!ô.. 2aà. a (k$úrb podê r.Í .Írôíiim..
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11.1. O contrato se eíingrl€ quendo cumpridaa es obÍigaçó€3 d€.mbas as pâÍte3,

ainda qU3 i8so ocoÍÍa aÍrt$ do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigações não forem curnpridas no píazo êstipulado, a vigência ficará

píoÍÍogada atá a conclusâo do otjeto, ca8o em quê deverá a Adminiltraçào Pública

providenciar a readequaçáo do cÍonogremâ fixado íra3tê coíttÍáo.

11.3. Quando a nâo conduúo da obrigações contratuab rÊíêÍidas no item antsrior

decorÍêrêm de culpa do(a) CONTRATADO(A):

I 1.3.1. FicaÉ êl€(a) con8t'trrldo(a) em moÍe, ssndo-lh€ aplicávais a3 rBspêc{ivas

sângõ$ aúninistÍetives; ê

í 1.3.2. Poderá a AdministraÉo Pública oÉer pela extinçào do coÍrHo ê, r|ô3se caso,

adotará as medidas admltida em lêi para e continuklade da exêqJção coílfdual.

1í.4. O contrato pode ser êÍiÍ o antês dê cumpÍide3 as obrigações nêlo ê3tipuledas,

ou entes do prazo nêle fixado, poÍ elgum dos motivo8 pGvisto3 no aÍtigo 137 da Lei

Fêdêrel nc 1 4. 1 33, de 202 1 , bem corno amBavolmeí a, as8€gurados o @ntraditôÍio e a

ampla deÍesa.

1'1.4.1. Ne8ta hiÉtese, aplicem-se tambám G artirG 138 e 139 da Lei Fêderal no

14.133, &2021.
11.4.2. A alteraçáo social ou a modificaçâo da finalidade ou de êsffuturâ de empíese

náo ensejará a Í€scisâo s€ nâo resfingir sua capacidade de concluir o contrato.

'11.4.2.1. Se a operaçâo implicâr mudença de po$oa jurídica contratada, deverá ser

foÍmalizsdo toímo adilivo para alteração subietiva.

1 1.5. O teímo do rê3cisão, sempÍe quê pos8lvê|, sêrá pí€codido de:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1 1 .5.2. RâlâÉo dG pâgamênlos já êíetuados 6 einda dovidos:

í 1.5.3. lndeniza@s e muJtas.

11.6. A êÍinção do Contreto nâo configure óblca para o reconhecimento do
des€quilÍbrio êconômico-financeiro, hipótese em que será concedkja indenizaçáo por

meio d€ târmo indênizatóÍlo (capuú do art. 131 da Loi Fêderal n.c 14.133, ct€ 2021).

t..1.
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CúUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTA
ORÇAMENTÁRA

(AÍt 92, Vlll da Lei Federal nc 14.1332021) /,1 5

12.1. As Oocpelar docoíÉnf€s de pí€lenta coÍtbateçâo coÍÍrrâo à coota dá ÍEcuÍEoa

especificoe coruirÍdos no Oíçam€nto Goral do MunicÍtio d€ Álvarea Machado deíe

exercicio, na dotação dscriminada: 3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERIVIÇOS DE

TERCEIROS. P.J,

CúUSUIá DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS
OMISSOS

(AÍt. 92, lll de Lêi Fedeíal no 14.13@02Í)

13.1 . Os caso6 orÍrissos 8eÉo d€cadidos pela CONTRATANTE, sêgundo as disposiçõ€§

coírtidas na L6i Fêderal no 14.'133, & 2021, o d€mais noÍmas federaÉ aplicáveas e,

BubsidiaÍiamênte, sêgurÉo e3 disposiçõ$ conti{ras na Lei no 8.078, de 1S00, Código d€

Deíesa do Consumidor, e noÍmas e píincípios gorais do! conbato§.

CúUSUIá DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Evôntuai! altêíaçõês contrdueis serâo rcgktas pola disc{plins do3 aÍts. 124 e

seguintê. de Lcl Federal no í4.133, de 2021.

14.2. O(A) COÀITRATADO(A) é obrigado(a) I âcoitar, nas mesmes condiçóes

contretueis, os acéscimos o..r supíêss6e3 que se fizerem nec€ssáÍios, até o limitê de

25% (úrÍ6 ê cinco por cerlto) do veloÍ inkiâl atualizedo do contralo.

14.3. Rogisfo3 que nâo caÍadeÍizam alteraçáo do contrato podem sar Íêalizados poÍ

simdos apostile, dispemada a cêlebraÉo dê teÍmo aditivo, ne íoÍma do aÍt. 136 cta Lei

Fedêral no 14.133, & 2021.

cúusulA DÉctMA eutNTA- DA puBLtcAÇÃo

15.1. lncumbiÉ à CONTRAÍANTE provirlencbr a puuicaÉo dê3t6 ínsüumeí o nos

t6ímos e nas condiçõee prêüstâs na Lêi F€deral no i4.í33, & 2021, bem como
dilponibilizar 63to contrato no sllio oficial de câmerâ Municipâl (poilel renrperênciâ) e

19, c r$ - ãanral Ltr A rranúÍrda Dod. .aí ai&rlr..,.-0l€ do Às gio6^s e À tcoo.uÀ ocÍqrrcrl Qo ,ril
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r

no DiáÍio Oficial do Município, êm atenÉo ao §T do ar'..80 da Lêi Federal no 12.527 , de

201 't , dc o inciso V do §3o do aÍt. 70 do Oeqeto no 7 .724, e 2012

CúUSUI.A DÉCIMA SEXTA- DO FoRO
(Art. 92, §1o da Lei Fedêral no 14.13312021)

16.1. É eleito o FoÍo da ComeÍcâ dê PrBidênte PrudsntelsP para diÍimir os litÍgios que

deconerem da execuçâo deste contrato que não possâm sêr compostos pêla

concilieçào, conforme §1o do art. 92 de Lei Federal no t/t.133, dê 2021.

AMares Macfiado (SP), 01 dê feverêiro de 2025.

Representante al TANTE

n"pr""",,t"r,t" t"g"t do("ÉúTRATADo(A)

TESTETUNHAS:

tftt-txA,*'t t tr"

o

2.tr
cPF *{ielstL2t c€

RorlnerytLhH
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ÉLÉ'5É,?'Í Mrrlclc Rosr dc Jcrus PÍrsldcnlc Prrdclta EPP

CNPJ: 01.225.m6[00149 ht.r. E trdr.l: 5ó2.119.076.1 I ó

PROCURAÇÂO

OUTORGANTE: arlene Rosa de Jesus Presidente Prudente - EPP, empresa brasileira,
portadoradoCNPJ:01.225.0261N01{9, l.E.: 562.149.076.116, comsedeà Rua MarietaTenório,
n.o 25, Jardim ltaipu, CEP: í9.063-260, Presidente Prudente - Sâo Paulo.

OUTORGADO: Carlos Alberto dê Jesus , brasileiro, maiol casado, Consultor de Vendas,
portador do CI/RG: 28.897.18$9 §SP-SP e CPF: 259.976.17866, Íêsklentê e domiciliado na
Rua Joáo Cremonezi, 52, Bairro Jardim Cobral, CEP: 19.02&.755 - Presidente Prudente, Estado
de Sáo Paulo.

Sendo a expressão da verdade, fiÍmo o presente instrurnento para que possa surtir
os ebitos legais.

Presidente Prudente - SP, 31 de Janeiro de 2025.
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Marlene Rosa de Jesus Píesidente

CNPJ: 0í.225.026/000í-Og
Proprletária: Marlene Rosa de Jesus

RG: 26.573.803-9 CPF. O97.441.
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V '- Pelo pesente instrurnento paÍticular de PROCURAçÃO e OUTORGANTE acima
identificada, delege podercc opeclícoc ao OUTORGADO tembém devkJamente identiÍicado,
para ÍepÍesentar legalrnente a emprese, em qualquer julzo, insülncia ou Tribunal, as açôes
comp€tentes e nas contÉrias até linal decisâo, especialmente junto ao Centro Judiciário de
Conciliaçâo e Cidadania, conÍerindo-lhes ainda poderes especiais para apresentar quaisquer
recuÍsos, confessar, desistir, transigir, prestar declaraçôes, Íirmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação, bem corno íepresentar perante quaisquer autoridade federal, estadual,
municipal e autárquica, podendo ainda substalecer. com ou sem reserva de poderes.
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Câmara Municipal de

Ábares Machado

I Agente de contratação

www-ah/"trÊsrnâdlâdôlÊL!-bÍ
nue Moírênhor Nakamura" 783, caútro
19.1ó0{49, 

^lvercr 

M.ch.do-sP
g (18) 3273-1331 r.26

EDITAL DE AVISO OE COITRATACÃO DIRETA Fls. N.o
rr (Á;. ..

A Câmare Municipal de Átuarês Machado, situâde ne Rue Momânhor Nakamura, 783,

na cidade de Alvares Machâdo (SP), CEP 19160419, por meio de 8eu Oêp8Ítâmento
Administrativo, toma público que roalizará gt!![tl!Lt!gEg!9, com critério de julgamento

de !!!Ig!-p!!lg, na hiÉtesê do ert. 7í inciso ll, nG teímos da Lei Fedêrel no 14.í33, de 1o

de abÍil d€ 202í, êvontuab rogulam€nlae €rp€didos por esta Câmara Municipal da Íespediva
Lei, d€mai8 normas aplicárois e tambóm das ex(1ências estabebcidas negte edital e eeus
eventuais an6xos, ooÍ'rsoantê c critéÍios e êxígâncias estabêlecidas a sôguir, nos sêguintes
teÍmos:

Data e horário limite para apresêntaÉo das propost$ dê preço 2910'112025, até as 13h

Realização de sê3sáo pública
para análiee das propGtar

§n1n025, a paÍtir das 08h3omin, na sale dê ÍqJniiS€s
da Câmara Municipal.

Endâreço olotrônico pare enüo
de píopoda compras@alva1ê3mâchado.sp-bg. br

Link para acesso
eo êditâl

https://seol,alvaÍ€smadrado.so.l€o.br/docâdm/31zdocuírentoâcessorioadministEtivo

í. DAS DTSFOS|çÔES PREUTINARES
í.í. Esle instrumento eíá disponível paÍa consuJta na sede desta Câmara Munícipel,
situeda na Rua iroírsenhor Nakamura, 783, ne ciJade de Avares Machado (SP) e na internêt,
no site oficial htQs:/w*v.elvaresmachâdo.3p.lêg.br/, no Portel da Transpârência:
https://alvar$machado.govbr.clouúpronimtb_cÍÍü 6 no PNCP.
í.2. Os kabalhos seráo conduzidos pelo (a) ssÍvidor (a) Jácslce Trovizan tonblro,
designado(a) Ag.nt d. ContÍat ção pêlo Ato do Presidente n.o00112025;

D.do3 para cont to:

- E-mail: camara@alvarêsmachado.sp. l€g.br

- TeleÍones: (í8) 3273-1331

- Endereço: Rua Monsênhor Nakemura, 783, Álvares Macttedo (SP)

Oocumonto do Fonnalização de Í)ern ndr (DFD) no

Objoto: ContrataÉo de servir;os de locação de copiadoras e outos, incluindo suporte

Fund.monto lcget: Art. 75, inciso ll, da Lei Fedêral no 14.133t2O21 c./c Deseto 12.33'
de 30 de dezembro de 2024.

técnico.
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pelo telefone e e-mail errolados anteÍiormente no seguinte horário: da
úteis.

2. DO OBJETO

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de ContÍatação

cma .br
cãrnera@elvâresmâchado.sp.le8,br
www.alvaresmachadosp-le&br
Rua Monsenhor Nakámura, 783, centÍo
19.160-049, Álvares Machado-sP
q5 (18) 3273-1331r.26

Fls. N.o---------5-
rruq;

a9
A presente dispensa de licitaçáo tem por objeto Contratação de servrços de locação

dê copiadoras e outros, incluindo suporte técnico, conÍorme guantidades, descritivo e

condiçóes previstos neste instrumento, cuja descriÉo constam no Termo de

Referência - Anexo l;
2.í. Havendo mais de um item, faculta-se ao Íornecedor a participação em quantos íorem
de seu interesse;
2.2. O critério de .iulgamento adotado será o de menoÍ oÍsco/maior dêsconto,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contrateção Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

3. DOS ESCLARECTTEXTOS E InPUGNAçÃO AO AVISO DE COI{TRATAçÃO DIRETA
3,í. Os pêdidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contrataÉo direta
deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada Íisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via intemet, no seguinte e-mail: camara@alvaresmachado.sp.leg.br:
a) Os pedidos de esclarecimenlos seráo respondidos ao solicitante no píazo máximo de !
(um) dia útil contado e partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de êsclarecimentos seráo divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularáo os eventuais interessados e a AdministraÉo Pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, âté o dia útil que anteceder a data
limite para êntrega des propostas:
a) As impugnaçóes ao Edital seÍão dirigidas à autoridade compêtente, que subscreve este
instrumento, por meao do e-mail camara@alvaresmachedo.sp.leg.br, ou protocolades em
dias úteis, das th às 12h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamure, 783. na cidade
de Átuares Machado (SP);
b) A impugnaçáo não possui efeito suspensivo e câberá ao(à) servidor(a) responsável pela
conduÇão do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edltal e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no pÍazo de até 2 ídois) dias uteis, contados a partir do
recebimento da impugnação:
c) Acolhida a impugnação contra o eto convocetório, sendo necessário sua alteraÉo, será
deÍinida e publicade no Diário Olicial Elelrônico da Câmara Municipal nova dala paÍa entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obÍigatoriamente, estar acompanhade de CPF e RG, em se
tratândo de pessoa Íísica, ou de CNPJ, em se tratando de pessoa juridica (poÍ documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, nâ hipôtese de
procurador(e), que comprove que o(e) signatário(a) efetivemenle representa e possui
poderes dê representação do(a) impugnante:
3.4. Serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimenlos ou as
impugnações que estejam em desacordo com a Íorma e/ou prazo determinado neste
instrumênto.

4. DAS COND!çÔES DE PART|CIPAçÂO
.3,1. A participagão nesta Dispensa de Licitaçáo é destinada a pessoâs fisicas e pessoas
juridicas cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto deste procedimento;
4.2. A participação neste procedimento de dispensa dê licilação importa ao(à) eventual
interessado(a) o atendimento às seguintes declerações:

DrGÁ NÀo Às DiOG S t À eÍm€tlA. DEÍIUIIO! t q t97 . 19O - pt..rtõês 24h. A denú|ci. pod. !€r .nônim.
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Câmara Municipal de Fls N cma
camârà@elvãi!§mrchadosrlêo-br
wwrÀr.elvarêsmachâdo.sp.le, br
Rua MonsenhoÍ Nakamura. 783, cêntro
19.160-049, /ilvares Maôado-SP
qâ (18) 3273-1331 r.26

Ákares Macha
lJflasI ag.nt" de ContÍetaçáo

al Que cumpre os requisitos estabelecidos no ertigo 3o da Lei
Complementer Federal n.o 123, de 2006, estando apto(a) a usuíruir do
tratamênto favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso queira
utilizar o tratamento)i
b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
deÍinidos neste Edital;
c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste
procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;
d) Que náo emprêga menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezêsseis) anos, salvo
mênor, a paÍtir de í4 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 70, inciso )«Xlll, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
Í) Que não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degredante e/ou forÇado, observando o disposto nos incisos lll e
lV do artigo ío e no inciso lll do aÍtigo 5o da Constituição Federal.

,1.3. Não poderão participar desta dispensa de liciteção pessoas Íísicas ou jurídicas:
a.3.í.que não atêndam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que não tênhâm representação legal no BÍasil com poderes expressos
para recebêr citaçáo e responder administrativa ou judicialmenle;

'f.3.3.que sê enquadrem nas seguintes vedações:
a) eulor do anteprojeto, do projêto básico ou do projeto exêcutivo, pessoe Íísice ou
juridica, quando a contrataçâo versar sobre obra. serviços ou fomecimento de bens
a ele relacionedos:
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autoÍ do pmieto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável lécnico ou subcontratado, quendo
a contretação versar sobre obra, serviços ou íornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa física ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em deconência de sançáo que lhe foi imposta:
d) aquele que mantenha vínculo de natuÍeze técnaca, comêrcial, econômica,
Íinanceira, trabalhisla ou civil com diÍigente do órgão ou entidade contratente ou
com agentê público que desempenhê função na dispensa de licitação ou atue na
íiscalização ou na gestâo do conlrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau:
e) empresas controladoras, controladas ou colig ades, nos termos da Lei Federal no
6.404. de 15 de dezembro de 1976, conconendo entre si;
f) pessoa Íisica ou,urídica que, nos 5 (cinco) anos ânteriorês à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmenle, com trânsito êm julgado, por exploraÉo de
trabalho infantil, por submissão dê trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contrataÇáo de adolescentes nos cásos vedados pela legislação
trabalhista.

4,3.3.í. Equiparam-se aos eutores do pro.ieto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
4.1.3.2. O disposto na elínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em
substituição a oúra pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividede da sanção e

orc^ NÀo Às oiOGAs € À ptooflu . DErauÍrot! qâ 197 e r9o . pt.ntõrj 24t. Â d.núnciâ pod. sêr .6ón n.
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\í

ela apliceda, inclusive a sua controladora, controlada ou col§ada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personâlidade jurídica do fomecedoÍ: .. -,1.3.i. Organizações da Sociedade Civil dê lnteresse Público (Oscip), atuando nessa condiçáo

(Aórdão no 74ô12014-TCU-Plenário); e
1.3.5. ngente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as siluaçóes
que possam configurar conflito de interesses no exêÍcício ou após o exercício do cârgo.ou
emprego, nos têrmos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10 do art. 9o da Lei

Federal n-o 14.133, de 2021 ;

,1.4. Considerâ-se participaçáo indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnice, comercial, econômica, finânceira ou lrabalhista;
.1.5. A participaÉo nesta dispensa de licitaçáo implica a aceilaçáo das condiçóês
estabelecidas no editel, na legislaÉo apliúvel e, em especial, as declâraçóes contidas no

ilern rle deste instrumento;
4.6. Além destas condiçóês gerais, deverão ser obedecidas as exigências especificas de
participação eventualmente fixadas neste aviso de contretaçáo direta;
4.7. O(a) seÍvidor(a) responsável pela conduçáo do procedimenlo verificará o êventual
descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sançào
que impeça a participaçào no cÉrtame ou a futura contÍataÉo.

5. TRATATENTO FAVORECIDO DA LEl COTPLETENTAR NC í23'2006
5.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pêqueno porte, pera as sociedades cooperativas mencionadas no ertigo 16 da Lei Federal
no 14.133, de 2021, para o(a) agricultoÍ(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa fisica e
para o(a) microempreendedor(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006.
5.2. O beneÍício somente será concedido à empresa que firmar declaraÇão, no momento
oportuno do cerlame, que cumprê os requisitos estebelecidos no artigo 30 da Lêi
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabêlecido em seus artigos 42 a 49;
5.3, A obtenÉo do beneíício a que se refere o item anterioÍ fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte quê, no ano-calendário de realizaçáo do procedimento, ainda
náo tenham celebrado contretos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a Íecelta bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresâ de
pequeno porte.

orcÂ Í{Âo ls Dnoc^s : À mooaul. otruro:t Ç 197e 190, ptàntõês 24h_ a dênúncia pode 5eí.nônrmà

ô. CREDENCTATENTO
6.í, Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamento
paÍa instatuir representanle durante a sessão pública dêste Aviso de Conlratação Direta.
respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainde, identiÍicar-se e exibiÍ a
Carteire de ldentidade (RG) ou outro documento oficial equivâlenle, com fotograÍia.
6.2. O cÍedenciemento será Íeito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constante no Anexo lll) com poderes especificos para,
além de representar o(a) proponente em todas as e-upasÍases deste procedimento, efetuar
lances e negociaçôes, desistir expressamerÍe da intençáo de interpor rêcurso administrativo
no Íim da sessão, manifestaÍ-se imêdiâta e motivadamente sobre a intenção de interpor
recurso administralivo, assinar a ata da sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enÍim, praticar todos os demais alos pertinentes.
6.3. Deverá ser apresentado o regislro comercial (no caso de empresa individual): ato
constitúlvo, estatúo ou contreto social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedâdes por ações); inscriçáo do ato constilúivo ecompanhada de prova de
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de Contratação
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direloria em exercício (no ceso de sociedades civis); decÍeto de autorizaÉo e ato de registÍo

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividede
assim o exigir (tÍatando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Peis)
6.3.Í. Entende-se poÍ ostatuto/contÍato soclal om vigor o documento de constituição da
pessoa juridica e suas alterações, ou ainda sua última alteraÉo consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alterações posteriores;
6.3.2. A apresentaçáo do documento de habilitaçáo jurídica iunto ao credenciamento dispensa
a sua apÍesentação na fase de habilitaÉo.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condação de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de de instrumento público ou particular de
pÍocuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitaçáo juridica pertinente, no qual
esteiam expressos seus poderes para exercêr direitos e assumir obrigações em deconência de
tal invêslidura.
6.5. É admitido somênte um(a) represêntante por proponente.
6.6. O(A) participente somente poderá se pronunciar por meao de seu(sua) representante
credenciado(â) e ficará obrigado(a) pelas declaraçôes e maniíestações dele(dela).
6.7. O(A) repÍesentante legal de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)
Agente de ContrataÉo ou cujo documento de credenciamento esteja inegular ,icerá
impedido(a) de representar o(a) participente durante a sessão pública.
6.8. O(A) represêntante poderá ser substituído(a) poÍ oúro(a) desde que atenda às
condiçôes deste Aviso de ContrataÉo Direta.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.í. A pÍoposta deverá ser apresentada única e exclusivâmente por e-mail, no seguinte
endereço: camara@alvaresmachado.sp.leg. br 2tá ô hrâ7ô atl rê êcti rlafinirla an nroâmhr,

deste Avjso de Contrataoão DiÍeta:
7.2. Todas as especiíicaçóes do ob,eto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto oíertedo, vinculam o(a) contratado(a).
7.3. Nos velores propostos estaráo inclusos todos os cuslos operacionais, encârgos
previdenciários, trabelhistes, tributários, comerciâis e quaisquer outros que incidam diÍeta ou
indiretamenle na execuçáo do objeto;
7.3.í.4 proposta deverá conter declaraÉo de que compreende â integralidade dos custos
para atendimenlo aos direitos trabalhistas assegurados pela ConstituiÉo Federal, pelas leis
trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convençóes coletives de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentes na deta de entrega das propostas.
7,3.2.Os preços oÍertados, tento na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de
exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaisquer
alteraÇóes sob alêgaÉo de erTo, omissão ou qualquer outro preteío.
7.4. Se o regime tributário da empresa implicâr o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a coteçáo adequeda será aquela conespondêntê à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7.5. lndependentemente do peÍcentual do tributo gue constar de planilha, no pagamenlo
serão rêtidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçáo vigente.
7.6. A aprêsêntaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das d,sposições
nelas contidas, em conÍormidade com o que dispóe o Termo de Referência (TR) ou projeto
Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executai os
serviços nos seus lermos, bem como de Íomecer os materiais, equipâmentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidâdes e quãlidades adequadas, à perfeita execução
contratual, píomovendo, quando requerido, suas substituiÇões.
7.7. Na proposta escrita, devidamente assinada pelo(a) representante legal do(a)
particrpante e dateda, esta deverá declaraÍ
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E. FASE DE U\NCES
8.í, Encerrado o gtazo pare epresentaÉo das propostas, será realizada sessáo pública para
análise delas, veriíicando a conformidade das eventuais propostas apresenlades quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao eslipulado parâ a
contretação;
8.2. A partiÍ da dete e do horário estabelecidos neste Aviso de contrataçáo Diretã, a sessão
pública será aberta e, após a análise de conÍormidade das propostas apràsentadas durante o
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â) que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo no cêrtame, ciênte
da ob,rigatoriedade de declarar oconências posteriores;
b) que está ciênte e concorda com as condiçóes contidas no Aviso de
ContrataÉo Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza Pelas transaçóes que Íorem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdedeiras;
d) que cumpre as exigências de rêsewe de cargos para pessoa com
deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.21491.
e) que não emprega menor de 18 anos em trâbalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a pertir de Í4 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do ârtioo 7'. XXXlll. da Constituicão;

7.8. O(A) fomecedo(a) organizado(a) em cooperetiva deverá declarar. ainda, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei Federal no 14.í33. de 2021.
7.9. O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porle ou
sociedâde cooperativa deveÍá declarar, ainda, que cumpre os requisitos eslabelecidos no artioo
3'da Lei Comolementar Federal no 123. de 2006, estando apto(a) a usúruir do tratamento
íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do art. 40.

da Lei Federal n.o 14.133. de 2021.
7.í0. O prazo de validade da proposta não será inferior a §!-lsê3glEld!ê9, a contar da data
de sua apresentação;
7.íí. E facuhada a utilizaçáo do @ para elaboraçáo
da proposta. Ainda que o(a) interessado(a) não utilize o modelo, deverá observar as
inÍormações mínimas exislentes neste para êlaboração de sua proposta:
7.í2. Será desclassificada a proposta que:
7.í 2.Í. contiver vícios insanáveis;
7.12,2.náo obedecer às especiÍicaçóes técnicas pormenorizadâs nestê aviso ou em seus
anexos;
7.12.3. apresentar preços inexequiveis ou que peírnaneoerêm âcima do preço máximo definido
para a contratação;
7.í2.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administreção Pública;
7,í2.5. apresentar dêsconÍormidade com quaisquer oúras exigências deste aviso ou de seus
anexos, desde que insanável.
7.13. O íomecedor não poderá oferecer proposta em quantitalivo inferioÍ ao máximo previsto
para contrataÉo.
7.14. Pera todos os Íins, consideram-se válidas as proposlas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na fase intema do pÍesente procedimento de contrateÉo direta, no
tocânte àquelas obtidas diretamenle mediante pesquisa com fornecedores, nos têrmos do aít.
23. § 1o, inciso lV da Lei Federal no 14.13312021.
7.í,ú.í. Fornecedores(es) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa de
pÍeços podêÍão participar da fase de lences sem a necêssidade dê apresenteção de novas
propostes, desde que efêtuem seus regulares cÍedenciamentos nos termos deste Aviso de
ConlrataÉo Direta.
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período de publicidade do Aviso de Contrataçáo DiÍeta nos termos do item anterior, será

iniciâdâ a fase de lances públicos e sucessivos, nos têrmos do p.esente capítulo.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fomêcêdores(as) deveíáo encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou peícentual de desconto do item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fomecedor(a) somente podeÍá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.{,í. O(A) íomecedor(a) poderá oíêrecer lanc€s sucessivos iguais ou superiores ao lance que
es§a vencendo o certame, desde que iníeÍiores ao mênor por ele(ela) oíeÍtado e registÍado
anteriormente, sendo tais lances definidos como 'lances inteÍmêdiários' para os fins deste
Aviso de Contratação Direta.
8.4.2. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em ÍelaÉo aos lances intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um cêntavo).
8.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registredo primeiÍo.
8.6. Caso o(a) fomêcedor(a) não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposte
apresentade.
8.7. Durante o pÍocedimento, os(as) fomecedores(as) seráo informados(as), em tempo real,
sobre o velor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente epós o término do prazo estebelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e a divulgaÉo dos lances, em ordem crescente de
classiÍicação.
8.8.í. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma aúomática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de pronogaçáo e nem tempo aleatório ou
mecanismo similar.

9. JULGAXENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS

9.Í. Encerrada a fase de lances. o(a) servador(a) que conduzir o certame poderá negociar
condições mais vantajosas com os(as) interessados(as) gue tiverem apÍesentedo propostas e
evenluais lances ne sessão pública.
9.1.'1. Neste câso, será encaminhada contraproposta ao(à) fomecedor(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior descpnto, para que se.ia obtida a melhor proposta
compatível em Íelação ao estipulado pela Administreção, considerando a pesquisa dê preços
constante na Íase interne do procedimento;
9.1.2. A negocieção poderá ser feila com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem dê classificação, quando o(a) primeiro(a) colocedo(ã), mesmo após a
negociação, Íor desclassificado(a) em razào de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contíataçáo.
9.2. Em qualquer ceso, concluide a negociaçáo, se houver, o Íesultado será divulgado a
todos(as) e registrado na ata do procedimenlo da dispensa, devendo esta ser anexaàa aos
aulos do processo de contratação.
9.3. Dentre as propostas apresentádas na Íorma do art. 23, s1., inciso lV na fase dê pesquisa
de preços constantê na fase interna do pÍocedimento, assim como as apresentadas no prazo
de publicidade do aviso de contratação direta. o(a) seÍvidor(a) responsável pela condufo do
ceílame irá averiguer qual possui o menoÍ valor para definir a proposta mais vantajosã, nos
termos do ert. 75, §3" da Lei Federat 14.133t2O2,1.
9.'Í.. ceso a pÍoposta mais vantajosa seja deconente dê rance ofertado por eventual
participente da sessão pública, constatada â compatibilidade entre o valor da proposla e o
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estipulado para a contrataçáo, será solicitado ao(à) participente o envio da proposta adequada

ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se íor o caso, acompanhada dos documentos

complementares, quando necessários. ó(a) participante terá o prazo de até 24 (vint9 e auatro)

@ para enviar a proposta aiustade ao e-mail: camara@alvaresmachado'sp'leg'br'
dÉI euando o(a) iornecedor(a) não conseguir compÍovar que possui(rá) recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou de

menor lance que:
9,5.í. For insúciente para a cobertura dos custos da contrataçáo; apresênte preços global ou

unitários simbôlicos. inisôrios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocetório da
disp€nsâ náo tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se reÍerirem a materieis e
instalaçôes de propriedade do(a) próprio(a) Íomecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à

parcela ou à totalidade da remuneraÉo;
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que seiam inferiores àqueles Íixados
em instrumentos de caráteÍ normativo obrigatóÍio, tais como leis, medidas provisórias e
convençôes coletivas de trabalho ügentes.
9.6. Em contratacão de obrag ou setwicos de enoên haria além das drsposiçôes acima, o

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.í. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao rêgime de empreitada por preço unitário,
o critêno de aceitabilidade de preços será o valor globel estimado para e contretaçáo.
9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) ne disputa deverá apresentar à
Administraçáo Pública, por meio eletrônico, plenilha que contenhe o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conÍorme modelo de planilha
elaborada pela Administraçáo Pública, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59. §3o.

da LeiEederal no 14.133, de 20ã):
9.7. Para o objeto. ou paÍte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.í. O valor global estimado para a contratação:
9,8, Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem iníeriores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministÍaÉo Pública.
9.8.1. Será exigida garantia adicional do(a) fomecedor(a) vencedor(a) cuja pÍoposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo Pública, equivalente à
diferençâ entre esle último e o valor da Foposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo a Lei.
9,9, Em contÍalaçáo de obras ou serviços de engenharie, elém das disposiçóes acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considererá o seguinte:
9.9.í.para efeito de avaliaÉo da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidede de preços unitário ê globel e ser fixado neste Aviso de Contratação Direta,
conforme as especiÍicidades do mercado conespondente:
9.9.2.serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÇão Pública.
9.10. Se houvêr indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complêmentares, poderão ser efetuedas diligências para que o(a)
paíticipente comprove a exequibilidade da proposta;
9.í1. Enos no pÍeenchimenlo da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedor(a), no pÍâzo indicado pelo(a)
agente de contrataçáo, desde que não haja majoração do preÇo;
9.í í.í. O ajuste de que trate este dispositivo se limila a sanar eÍros ou falhes que não alterem
a substância das propostas;
9.1í.2- considera-se eÍro no preenchimento de planilha passível de correção a indiceção de
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recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse rêgime. Além disso, a omissáo de informaçóes que não comPromêtam a lisura e a

participaÉo no ceÍtame.
9.12. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumPrimento des especificações do objeto.
poderá ser colhida a menifestação escÍita do setor requisitante do seNiço ou da área
especializada no objeto.

í0. HABILTTAçÃO
í0.í. Após a definição da proposta mais vantajosa, será feita a análise dos documentos de
habiliteção do(a) proponente. Os documenlos a serem exigidos pâÍa Íins de habilitaçáo
constam no Têrmo de ta anaxo a êÊte Aviso de Contrataçáo Direta
í0.2. O exame dos documenlos de habilitaçáo se derá nos seguintes termos e hipóteses:
í0.3. Quando se trataÍ de seleÉo de proposta que tenha sido encaminhada na Íase inlema
do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oíicial por e-mail ou outro instrumento
hábil, de preíêrência eletrônico, após o encerramento da sessão pública prevista neste Aviso.
que a documentação de habilitação seia encaminhada no prazo de até ?4!nllg.-g-q.uatol
@ após a solicitaÉo;
í0.4. Quando se tratar de seleçâo de proposta que tenha sido efetuada mediante
apresentação de proposta adicional na forma desle aviso, será solicitado, seja por meio de ata
da sessão públice ou mêdianle comunicãdo oÍicial poÍ e-mail ou oúro instrumento hábil, de
preferência eletrônico, que a documentação de habilitaçáo seja encaminhada no prazo de até
24 (vinte e quatrol horas após a solicitação;
10.5. A habiliteção dos(as) íomecedoÍes(as) poderá ser verificada por meio do Sistême de
Cedastramento Unmcado de Fomecedores (Sica0, nos documentos por ele abrangidos, assim
como seÍ vêriÍicada mediânte os eventuâis documentos apresentados, se necessário.
10.5.í. É dever do(a) Íomecedor(a) atuelizaÍ previamente as comprovaçôes constentes no Siceí
pera que estejam vigentes na data da abertura da sessão públice, ou encaminhar. quando
solicitado, a respectiva doolmentação atualizada.
í0.5.2. O descumprimento do subitem acima implicerá na inabilitaçáo do(a) fomecedor(a),
exceto se a consulta aos sítios eletÍônicos oÍiciais emissores de certidões logrer êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
í 0.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte deverão apresentar a documentaÇão
de habilitação ou alimentar o Sicef com a documentaçáo. ainda que he,ia alguma restriÇáo de
regulaÍidade fiscal e trabalhiste, nos termos do art. 43, § 10 da Lei Complementar Federal no
'123, de 2006:
10.6.í. Em se tratendo de microempresa, empÍesa de pequeno porte ou microempreendêdor
individual (MEl), havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso de ContrataÉo Direta, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condiÇão dê Íegularizeçâo da
documenteçáo no prazo de até 5 (cincol dias útei6, pronogáveis por igual período, a conlar
do momênto em que Íor declarada vencedora do certame, para regularizaÇão da
documentação, para pagamento ou percelamento do debito e para emissáo de eventuais
certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
í0.6-2. A náo regularizaçáo da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contrateção, sem prejuízo das sanções cebíveis;
10.7. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante epresenteçáo dos documentos originais náo digitais guando houver dúvida em
relaÉo à integridadê do documento digital.
10'8. Não serão aceitos documentos de habilitação c.om indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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í0.9. se o(a) fomecedor(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz. e se o(a) Íomecedoilal for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial'

exceto paÍâ etestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureze, comprovadamente forem emitidos somente em nome da metriz.

10.í0. Serão aceitos íegistros de CNPJ de Íomecedor(a) matriz e filiel com diferenças de
números de documentoi pertinentes à certidão negativa de débitos (CND) e à Certidão de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralizaÉo do recolhimento desses
contribuiÉes.
í0.íí. O(A) fomecedor(a) provisoriamente vencêdor(a) em um item, que estiver conconendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os Íequisitos de habilitação cumulativemente,
isto ê, somando as exigéncias do item em que vênceu às do item em que estiver conconendo,
e assim sucessivamenle, sob p€na de inabilitaçáo, além da aplicaÇão des sanções cabíveis.
í0.íí.í. Não havendo a comprovaçâo cumulativa dos requisitos de habilitaçáo, a inabilitaÉo
receirá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja(s) retiteda(s) se.ia(m) sÚciente(s) para
a habilitaÉo do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.í2. Será inabilitâdo(e) o(a) Íornecedor(e) que não comprovar sua habilitaÉo, seia por náo
apresentar quaisqueÍ dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
10.í3. Na hipótese de o(a) fomecedor(a) não atender às exigências para a habilitação, a

Câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicaçóes do objeto e às
condiçôes de habilitaçáo.
í0.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o(a) fomecedo(a) será
habilitado(a).

í1. CONTRÂTAçÀO
íí.1. Após a homologação e a adjudicaçáo, caso se conclua pela contrateção, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente;
í 1.2. O(A) adjudicatário(a) terá o prez o de até 05 ícincol dias útêis, conlados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de EmpenhdCartâ-Contrato/Autorização), sob penâ de decair do
direito à contralaçâo, sem prejuízo das sançôes previstas nesle Aviso de ContrataÉo Diíeta.
í í.2.1. Attemativamente à convocaçáo para comparecerà Cámara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Adminístraçáo Pública poderá encáminhá-lo para assinatuÍa,
mediante conespondência postal com aviso de rec€bimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seia assinedo e devolvido no prazo de até í0 (dez) dias úteis , a contar da date de seu
recebimento;
11.2,2.O prazo previsto para a assinetura do contrato ou a aceitaÉo da nola de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser pronogado í (uma) vez, por igual período, por solicitaçáo
justiticada do(a) adiudicatário(a) e aceite pela AdministreÉo Pública.
í1,3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
íí.3.1.4 reÍerida nota está substituindo o contrato, aplicendo-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições de Lei Federal no 14.133, de 2021;
íí,3.2.4 contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de
Contrateção Direla e seus enexos;
1í '3.3. A contretada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Adminislração púbiica
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
1í.4. O prazo de vigência da contrateção é de í2 (dozê) me3ôs, pronogável conÍorme
previsão legal e nos anexos deste Aviso de Contratação Direta.
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12. |NFRAçÕES E SANçÔES ADilII{ISTRATIVAS

12.í. Comete inhação adminastrativa o(a) fornecedo

ls. N.o

Fls. N.o

rrLni.

(a) que praticar qua uer

1do(-coÍn.br

www-elvaresmachadosp.leg.br
Rua Monsenhor NakamurÀ 783' centro
19.160-049. Álvares Machâdo-SP
q (18) 3273-1331 r.26

F

Proc
4

4'z
).

píevistas no aÍt. 155 da Lei Federal no 14.133. de 2021:
12.1.1. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecúçáo parcial do contrato que cause grave dano à
Administração Públicâ, ao funcionamento dos seMços públicos ou ao interesse

coletivo:
12.1,3. dar câusâ à inexecução total do contÍato;
12.1,1. deixaÍ de entregar a documenteÉo exigida para o ceÍtame;
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em deconência de fato superveniente
devidamente iustÍÍicado:
12.í.6. náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7, ensejar o Íelardamento da execuÉo ou da entrega do obieto de
contratação direta sem motavo justificado;
12.1.8. apresentar declaraçáo/documentaÇão felsas durante o ceÍtame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execuçâo do contrato;
12.í.9. íraudar a dispensa eletrônica ou pÍaticar ato Íraudulento na execuçáo do
contralo:
I 2.'1.í 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas:
í 2.í.í 0.í.considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiÉes de paÍticipaçáo. quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pêqueno Porte ou o conluio entre os(as)
fomecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramenlo da fase de lances.
12.í.í'1. preticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12,1.12. pralicar ato lesivo previsto no art.50 da Lei Fede I no 12.846. de 10 de
aqosto de 2013.

12,2. O(a) Íornecedor(a) que cometer quaisquer das infraçóes discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuizo das responsebilidades civis e criminais, às seguintes
sanções:

12.2.1. Advertência: quando o(a) contrelado(a) der ceusa à inexecuÉo parcial
do contrato, sempre que não se justificer a imposição de penalidade mais grave
(a.t. 156. §2o. da Lei Federal no 14.1332021);
12,2.2, lmpêdlmento de licitaÍ e cont ater quando preticâdas as condutas
descritas nas alíneas'b', 'c" e'd" do subitem acima, semprê que não se iustiÍicar a
imposiÉo de penalidade mais grave (aá. 156. § 40. da Lei Federal no 14.133/2021);
12.2.3. Declaracão de inidoneidade para licitar e contratari quando
praticadas as condutas descritas nas alÍneas "e', "f,'g'e "h'do subitem acima,
bem c,omo nas elíneas'b', "c'e'd", que justiÍiquem â imposição de penalidade mais
grave (aÍt. 156. §5o. dâ Lei Fedêral no 14.133. de 2021).
12.2,1. tulte:
| - moratória de 0,5% (meio por cento) por die de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, eté o limite de 30 (trinta) diâs:

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo pública a promover
a extinção do contretô por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispõe o tncrsô I do arl. 137 da Lei Federal no 14. í 33t2021
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Câmara MuniciPal de

Álvares Machado

r-ls.
Proc

N.o

arvares

wwwalvar€smâchado.s9.lêr.br
Rua Monsenhor NakamurÀ 783, cenlÍo
19.160-049, Álvares Machado'SP

Qâ (18) 3273.1331Í.26

Fls. N.o a

pçfrs

I ag"nt" de ContÍatação

lll.compensatóriade.l5oÁ(quinzeporc€nto)sobrêovalortoteldocontrato.no
cáso de inexecução total do obielo.

í2.3.AaplicaçáodassançõesprevistasnesteAvisodecontrataçáoDiÍetanãoexclui',em
hipOteJ;l!il;, a obrigaçãô de ieparação intêgral do dano causado à Câmara Municipal (art.

156. §9p).
í-2,1. toa"s as sançóes previstas neste Aviso de contrataçáo Direta poderáo ser aplicadas

cumulativamente com a multa 1ê!L!§0;§ZJ.
12.5. Antes da aplicaçpo da multa será facultada a deíe§e do(a) interessado(a) no prazo de

até 15 (quinze) dias uteis, contados a partir da data de sua intimação (aÍt. 157)-

i 2.6. §e a multa aplicada e as indenkeçóes cabiveis íorem superiores ao valor do pagamento

evenluâlmente devido pela contratante ao(à) contratado(a), além da perda desse valor, a

diferenÇa sêrá descontada da garantia ptestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, e multa poderá ser recolhida
âdministrâtivamente no prazo máximo de §EÍ@lEl-g!!§, a contar da data do recebimênto
da comuniceÉo enviada pela autoridade competente.
í 2.8. As aplicaçóes das sânçôes seráo realízadas em processo administrativo que asseguÍe
o contraditório e a ampla defesa ao(â) Contratado(a), obseÍvando-se o pÍocedimento previsto
no caput e parágrafos do ert. 158 da Lei Federal no 14.133. de 2021, peÍa as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade paÍa licalar ou contrater.
í 2.9. Na apliceçáo das sanções serão considerados (44.-1§§-§.1J:

12.9.1. a natureza e a gravidade de infreÇâo comêtide;
12,9.2, as peculiaridades do caso concreto;
12.9,3, as circunstânciâs agravantes ou atenuantesi
12.9.1. os danos que dela provierem para a Contralanle,
í 2.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de progrema de integridade,
conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

í2.Í0. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei Federal no 14.133. de 2021, ou
em outras leis de liciteções e contretos de Administração Pública que tamtÉm sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federalno 12.646. de 10 de aoosto de 2013, seÍão apurados ejulgados
coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procêdimental e a auloridade competente
deÍinidos na referida Lei (art. 159).
í2.í1. A personalidade jurídica do(a) Contretado(e) poderá ser desconsiderada sempre que
úilizada com abuso do direito paÍa íacililar, encobrir ou dissimular e prátice dos atos ilícitos
previstos no contralo ou paía provocar conÍusão patrimonial, ê, nesse caso, lodos os êfêitos
das sançóes aplicedas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus edministradores e sócios
com poderes de adminislrâçáo, à pessoa iurídaca sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de colagaÉo ou controle, de falo ou de diÍeito, com o(a) ConÍatado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obÍigatoriedade de análise
jurídica prévia (aí|. 160).
12.12. A ContÍatante deverá, no prazo máximo de 15 (quinzêl dias úteis, contados a partir
de data de aplicaÉo da sanção, inÍormar e manteÍ atualizâdos os dados rêletivos às sançôes
por ela aplicades para fins de publicidadê no Cedastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Câdastro Necional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no àmbiio
do Poder Executivo Federâl (AÍt. 161), assim como nos Cadastros de infraÇõês desenvolvido
pelo Tribunal de Constas do Estado de SP.
í2.13. As sanções de impedimento de licitar e contrater e declaraçáo de inidoneidade para
licilar ou contretar são passíveis de reabilitação na forma do alt. 163 da Lei Federal no 14.133.
de 2021

í3. DAS DTSPOS|çÕES GERAIS
13.1. O procedimento será divulgado no Portâl Nacional de Conlratações públicas (pNCp), no
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I Ag*t" d" contrrt"ção

.âmera@âlvaresúachadosP.les br

Fls.
Êr,ru

N.o t{orl§€nho. N.L.Eur'à 783, c.nu'o
60-0,Í9, Álv'ircs Machido-sP
18) 3273-1331r.26

+

Portal da Trensparância e no diário eletrônico da Câmara Municipal.
í3.2 O tratamônto favorecllo e difererrciado aoe micÍo€mpreêndêdores indiüduais (MEls),

microempre§as (ME) e emprasas de pequeno poÍtê (EPP), aplica-se iguelmente ao agricultor

Íamitiar, irodrnoi ruât peúoa fisica â sockldades cooperativas d€ @nsumo. nos teímos ds

Lei ComdemontaÍ Fêderal 12312@6.
í 3.3. No ceso d€ todos G(es) fomêcedoÍes(es) 3êrem dê8clás§ificado§(as) ou inebilitrados(a3)
(procedimeÍto Íracassado), ou, ainda, desêÍto, e Admini§traÉo PÚblica pod€rá:

'13.3.í. reÊJblicer o preserÍe aüso com utne nora data:
í3.3.2 fxar prazo paÍâ que poss:l haver adequaçâo das propoetas ou da doolmentaçào
dê hâbilitâÉo, coníormo o câso.
13.3.3. veler-se, para a contrataçáo, de pÍopctâ obtída na pêsquBa do prêços que
serviu de basê âo procadimento, sê houvêr, ffilegiancloce os menoÍê3 pr6ços, sempre
que possÍvel e desde quc atendidas âs condiçôes dê hetÍlitação exigidas.

13,{. Havendo a necêssidadô de realizaçáo de eto de quâhuêr natuÍeze pelos fomêcêdores,
cujo prazo não constê nêsts Aüso de Confatação OiÍ€ta, dêverá 96r atendido o prazo indicado
pêlo aoente coÍnpetente da AdministBÉo Púuica ne Íêspotiiva nofficaÉo;
í3.5. Não havsndo expêdi€nte ou oconêndo quahuêr f;ato 3upeÍvenbÍrls que impeçâ a
Êeli,zaÉo do ceÍtame nâ data marcada, a seesão s6rá auto.ndicamêÍtte transíeÍi{re para o
pÍim6,ro dia útil subsequênte, no ,nêamo horárío aÍ eÍioÍm€nte estabeleddo, desde que náo
haja comunicaçâo em contÍárioi
í3.6. Os horários estabelecidos na divulgaÉo destg procêdimento obseÍvarão o horáÍio de
Brasília (DF);
í3.7. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a AdminislrâÉo Pública podêÉ sanar
êÍros ou falhas quê náo âlterêm a subslància d83 propostas, dos documer os s euas validades
jurídicas, mêdiante dcapacfio fundamcntado, Írgistrâdo 6m ata e acessívêl a todos, atribuindo
lhes valilade e efiécia para fins de habil'rlaÉo e dassiÍicaçâo.
í 3.8. As normas disciplinadoras desle Aviso de Contratação Dirâta seÍáo sempre
intorprütada! a favor da ampliação da dÉputa entrc os(as) int8Íc$ados(as), desde que não
comprometam o int6re3s€ da AdminbtraÉo Pública, o princífio da Éonomia, a finalidáde o a
segurançâ de contÉtaÇâo-
13.9. o3(â3) Íornecedorcs(ar) e!3urncm todos os €üstos dc prcparaçâo c epÍesentaçào de
suas píopo,stã e a Adminbtraçáo Públice não eerá, êm caso algum, ÍBponsável por esses
custos, indeperidanlemente da conduçáo ou do resultado do proGso dê contrataÉo.
í3.í0. Em caso de divergência entre dbpo3içõ€â dê3tê Aüso de Contreteção Oireta ê
de seus anexos ou demab poçe3 quê compôêm o prooosso, prevalecerá as dêste Aviso.
í3,'l í. Da ses3ão públice seÍá divulgad8 Atâ no sisteme obtrônico.
í3.í2. lntegrâm êstê Aüso dê CoÍirâteçâo Di.atâ, paÍa todos os Íins e e{eitos, os
seguinles anêxo§:

a) Anexo I - Íermo de Re{êrência fiR);b) Anexo ll - Modelo de Proposta d€ Proços;
c) Anêxo lll - Modslo de Procurâção paÍa CÍedenciamento;
d, Anexo lV - Minuta do contrato.

Álvares Machado (SP), 22 de ianeírc de 2025.

Joel Nu
Pres

' Agente de ContrataÉo
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Fls
/\1. oANEXO IV

Proc.

SOLICITAÇÃO DE DOTAçÃO ORçAi,tENTÁRN

Ao Contabilista

Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira

Nos termos do art 90, inciso lll e art. í 1, § 40 da Portaria 1312024, solicito a
demonstraçáo de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a
contrataçáo a ser realizada, com a respectiva comprovação da disponibilidade
Íinanceira.

Álvares Machado (SP), 16 de janeiro de 2026

Vi
Agente de Contratação

D|GA NÃo Às DRoc^s E À PEDOFIIJA. DENu oEt L 197 e 19O- ptântões 24h. Â denúncia pode sêrânônima
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oCERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORçAMENTÁRIO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO 00112026

F/s
ry

Aditamento Contratual - TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO LTDA

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para
cobrir a despesa estimada no referido processo.

Álvares Machado, 16 de janeiro de 2026

Antônio C da Silva
ontabi

Proc.

D|GA NÃo Às DRoGÂs E À PtDortua. DEÍ{uÍ{CtEl L 197 e 190 - plant6es 24h. a denúnciâ pode ser anônima.
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ANEXO XI
Portaria no 1312024

DECLARAÇÃO EM OBSERVÂNCIA AO §íO DO ART. 75, OA LEI FEDERAL
14.133t2021

DECLARO, para os devidos fins, que o valor dâ contratação direta respeita os

limites estabelecidos no § 1o do art. 75 da Lei Federal no 14.13312021.

Álvares Machado (SP), 16 de janeiro de 2O26

A ntônio da Silva

N.oFls.
Proc.

DIGA NÃO À5 DROGAS E À PEDOF -|a. DENuNCttt L rgZ e tgO ptentões 24h. Â denúncia pode ser anónimâ.

Declaracão em Observância ao § 1" do art. 75
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ANEXO V

PROPOSTA DE ADTTAMENTO pELA EMPRESA, DECLARAçOES E CERTTDOES

oFls. N
Proc.

D|GA t{Ão Às DRocAs E À PEDoFtLta. otÍ{u ctEt L 197 e 19o - ptantões 24h. A denúnciâ pode seÍ anônamà
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1610112026, 07:51 compras@alvaresmachado.sp.169.br - Caixa de CoÍreio - Correio lnt€rlegis

* Re: Prorrogação contÍatual - contrato no O2l2O25 - Câmara Municipal de Álvares...
"Carlos Alberto" < çêÍls j jlbe.rlq@lchssills.lE.br >

,*. o

I

5 dejaneiro de 2026 às 09:01

Para: "compras" <compras@alvaresmachado-sp.leg.br>
Cc "comercial" <comercial@telescrilcom.br>, "financeiro" <Íinanceiro@telescrit.com.br>, "Marcos A. M
< marcos.antonio@telescÍit.com.bÍ>
Spam scorê:
Tags:

Bom Dia Sr Victor!
Venho por meio deste e-mail, maniÍeslar nosso interesse em proÍTogarmos o contrato ügente de locaÉo de impressoras
e scanners, bem como do suporte técnico firmado com a Câmara Municipal de Álvares Machado.
Fico no aguardo de novas instruções para darmos prosseguimento neste processo de renovaÉo-
Estarei à disposição para quaisquer esclarecimentos futuros que se Íizerem necessários.
Oêsde já, âgradeço pelâ atenção que nos foi dada.

On jan 5 2026, at 8:40 am. compras <compras@alvaresmachado.sp.leg.br> wrote

Prezados, bom dia.

Gostaria de saber se a empresa possui interesse na prorrogação do contrato de locação de impressoras e scanners, bem
como do suporte técnico Íirmado com a Câmara Municipal de Álvares Machado.

Agradeço por sua atenção e fico no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado
Rua Monsenhor Nakâmura, 783, Centro, Áfuares Mâchado - SP
(18) 3273-1331 - ramal 26

5

httssi//corrêio.interlegis.leg.br/#/mâilbox/lNBO)«telescít
111
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SOLUçÔÊS DÀRÂ |IPNE§SÀO

Venda e LocaÉo
lmpcssorâs Laser (P&BíColorida)

n,s.
o.oc

N.o

lihÍhnc Rosa deJesus- pttsldc|rtê prudêr !-Epp Email: m.nercial@tdescÍjt.com.bí Muntfuncixrais Lasêr (P&B/Coloíida)

c[pJ:01r2s.026i000r{9 rnscí. E.t"duâr:562.r,19.076.116 r*cÍ. unicip.r, orooo !ffiadr"jffie""*
Rua Uãiets Tenaio, I'l 25 - Jãún làhtfÍesideíÊ Prudenb - SP CEP: 1 9063260 AssiíÊncia TécÍli)a

6t.zzs.oze/oool-09-'l

'FiãiTit;HSNBt?B['

Ld,ffiiH,.fí,[..,#J

Proposta Comercial

itAltÍB

OUTSORCING GLOBAL _ MULTIFI.]NCIONAL
MONOCROMATICA E SCANNER PROFISSIONAL.

Carlos .{lberto cle Jesus | ( 1
comercial @ telescrit.com.br
TELESTRIT - sr,rlt ct)ts t'.\tL\ t\tpRLSs \o

8) 9.8119-9512

I -c)01 ;

Crt*""*a



/an n-,, (18)32í-30í5 rvw.rrt scnlcom.lr

soluçôEs PAnA txpREssÂo

V€Írda ô LocaÉo
lmpÍêssoÍBs Las€r PaB/Coloíida)

, NO
iC

hesidente Prudente,20 de Janeiro de 2026

Câmara Municipal de Ârnres Machado/§P

A/C Sr. Vitor

Prezado Senhor,

Apresentamos à v. Sa, Proposta para Outsorcing Global EqÚpame[tos.

Escopo da Proposta:

Equipamentos/Modelos:

02 (Duas) Multifuncionais Monocromáticas Lasers I{P/MFP E52645dn

O5 (Cinco) Scanners Profissionais de Mesa Canon/DR-Ml6Otr

ÉLe--:lla-

Xarhn! Ros. de J..us - PnsidüE Pnds ê - Epp Emâl: mm€ícjd@td€scÍí.mín.br lrdt'tu«jmais Las€. (P&B/Colodra)

cilPJ: 01225.026/0001{9 hscÍ. E3r.du!t: s62.i49.076.116 tntcr. uniciO' orooo ffitadr"ffi;]e-*
Rua MaÍieta Tenoíio, No25-Jaídim [aipuPÍesideflte Prudênte- SP CEP:1906]260 Àssisténds Técnica

À

ENDE

C;rrrenrss



/To=='o:t
soLUçôEs P RA lFREssÃo

VeúaeL@,o
lmpr€§sorês Laseí (P&8/ColoÍida)

ff dEútci)nais L3sê. PagcoloÍija)
Siíãms de líryê.rsãorscaíÍtêí

(í8132í.90í5 x{rl.l.scrilcom.br

IÍadenâ Rosa de Jesus - PÍ€sideate Prudente - EPP Emai,r comercial@telescrit.com.br

CI{PJ: 01.225.0260001.09 lnscÍ. Estadu.l: 562.149.076.116 lnscÍ, [unicipal: 61060 Peças e

Rue MaÍida Tenório, No25-Jardim ltaipuPresidente Prudenle - SP CEP:19061260 Assistênch T

FOTO DO EQUIPAMENTO
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soLUçÕEs paRAt pREssÂo

Vsnda e LocaÉo
lnprEssorês taseÍ (P&8tcdüida)
Multfu ndo{Eb taEsÍ (P&B/Cdcida}
Sistenss ds lmplessdscânnêÍ
PeFs c SupÍim€nbs

Maíere Rosa de Jesus - Pr6lreate Prudente - EPp Email: com.br

CiIPJ:01.225.026,000149 ln.cr. E3t dual: 562-149.076.116 hscÍ. ttunisiprt: 61060

Rua MaÍieta TeÍrório, No25-JaÍdm ltaipuPÍesidate PÍudentê - SP CEP:19063-260 Âssistancia Técíica

Valores da Negociação

Outsourcing

Valor do Aluguel Mensal por Multifirncional RS 250,00 (Duzentos e
Cinquenta Reais).

Valor do Aluguel Mensal por Scanner: RS 200,00 (Duzentos Reais).

Valor Total do Aluguel (02 multifuncional + 05 Scanners): RS 1.500,00
(Um N{il, Quinhentos Reais).

Prazo da Proposta

. A proposta tem a validade de 30 dias.

Condiçóes Comerciais

Instalação do eqúpamento imediata após acordo selado en[e as partes,
possuímos a disponibüdade do eqüpamento em estoque.
Material de consumo (salvo papel), reposição de peças, despesa com técdco
hclusas no contrato e de responsabüdade do locador.

. Disponibilidade de atendtmento à Nível Nacional, Estadual ou Regional;

. Tempo de atendimento no Município e Cidades Vízinhas no raio de até 2O
Km é de (M Horas uteis;. Cidades no raio de 2t Km à 25O Km, O8 Horas Úteis;. Demais Cidades acima de 257 Km, em 48 Horas Corridas.

Desde já agradecemos a oportunidade a nós concedídos, e nos colocamos a disposição
para quaisquer escla/ecímentos.

TEI^ESCRTT IMPRESSÃO LTD,L
fõt.zes.oz6/0001{/9
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a)ffi- GoVERNo Do ESTADo DE SÁO PAULO

sEcRETARTA DE DESENVoLVTMENÍo EcoNôMtco
JUNTA coMERctAL Do ESTADo DE sÃo PAULo

À/S
/\1 0

FICHA CADASÍRÂL SIMPLIFICADA
iProc

NESTA FtcHA CADASTRAL stMpLtFtcADA, AS tNFoRNTAÇôÊs Dos QUADRoS "EMPRESA'. "cAPlrAL", "ENoEREÇo". "oB CIAL" E

A AUTENTtctDADÉ oEsrA FtcHA oADASTRAL srMpLrFrCADA pooERÁ sER coNsuLTAoA No srrE www.JUcEsPoNLlNE.sP.Gov.BR.
MEDIANTE o CÓDIGo DE AUTENTICIoADE INFoRMADO AO FINAL OESTE OOCUMENTO.

PARA oBTER o HtsróRrco coMpLEÍo DA EMpRESA, coNsULTE A FtcHA CADASTRAL coMPLÉÍA.

RECADASÍRADA EM 1997, SOB N. OOO48OO2497

!
I

EMPRESA

EMPRESÁRIo (E.P.P.)

EMIsSÁoNIRÊ [.,lAÍRIZ DATA DA coNsrrurçÃo

16/01/2026 08:06:g27105/1996

rNscRrÇÃo ESTADUAL

TRANSFORMADA

CAPIÍAL

R$ 45.000,00 (QUARENTA E CrNCO MIL REA|S)

ENOEREçO

LOGRAOOURO: RUA MARIETA ÍENÓRIO NúMERo:2s

COMPLEMENTO:

CEPr '19063-260 UFi SP

BAIRRO: JAROIM lÍAIPU

MUNrclPro: PRESTDENTE PRUDENTE

OBJEÍO SOCIAL

coMÉRcro vARÉJrsrA DE EeurpAMENTos PARA EScRróRto; coMÉRcto VAREJtsrA oE ARTlGos DE PAPELARtA; ALUGUEL DE

MÁeutNAs E ÉeutpAMENros PARA EScRrróRlo; ForocóplAs; REPAFTAçÃo E MANUTENÇÃo oE coMpurADoREs E DE EeutpAMENTos
pÉRrFÉRtcos; DESÉNVoLVTMENTo E LTCENoTAMENTo DE pRocRAMAS oE coMpurADoR NÁGcusroMzÂvErs; coMÉRcro vAREJrsrA

DE ARÍtGos FoÍocRÁFtcos E PARA FTLMAGEM: coMÉRcto vAREJrsrA ESpEctALtzADo DE EeurpAMENTos E supRlMENTos DE

tNFoRMÁT|cA

TtruLAR / sóctos / otREToRla

MARLENE ROSA DE JESUS, RAÇA,,COR: NAO DECLARADA., NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 097.,14'1.288-0'l, RG/RNE; 265738039 - SP
(ssP). RESTDENTE À RUA MARTA APARECTDA cursst cEsco. 1500. eUADRA A, cAsA iB, pARouE RESIDENCtAL JARD|Ns. pREstoENTE

PRUDENTE - sp. cEp 19094-300. ocupANDo o cARGo DE EMpRESÁRto.

s úLTrMos ARoutvAMÊNTos

NUM.DOC:251.706/25.6 SESSÃO:05/08/2025

Documento Grafuito
Proibidâ a ComercializaÉo

Página I de 2

GOVttNO
BO ISTADO

"TITULAR/SÓCIOS/DIRÉÍORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO AÍUAL OA EMPRESA. NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS OOS CINCO ÚLTIMOS AROUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

)

I

35'114508185

tNicto DE AItvtDADE CNPJ

16/05/1996

MARLENE ROSA DÉ JESUS PRESIDENTE PRUDENTE



TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADÉ PARA NtRE 35234E970,í9.

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NtRE: 351't4508185

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÂO DA BASE DE DADOS: 15/01/2026

'ESP
lffi- ffi

Fira Cad..ü!t tihpffcada. D@]l!Bro erriltca(b pd JUNÍÂ COMERCIAI OO ESTAOO DE

sÁo PAUto. A JÚta colwdd do Est .b do são Palo. g@it â dr..íiciradê dêdê r6rlMb
quan<tovi &.b dhlfrnt m rdld MJ(l@po.úlo..p-0&-br $à ô jmd.
âr,t nlicir..l. 2agaz,98:r6. rd|,.í..à. 16 .L j:úd.o ds 2l}26 & 08:06:5a.
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A SEGUIR, SÂO INFORMADOS OS EXTRÁTOS DOS CINCO ULTIMOS AROUIVAMENTOS REALIZADOS. SE HOUVER

PARA OBTER O HISÍORICO COMPLETO DA ÉMPRESA, CONSULÍE A FICHA CAOASTRAL COMPLETA.

A AUrENÍrcrDADE oEsÍA FtcHA CADASTRAL stMpLtFlcADA poDERÁ sER coNSULTADA No strE www.JUcEspoNLINE.sp.Gov-BR,
MÉDIANTE o cÔDIGo DE AUTENTIcIoADE INFoRMADo Ao FINAL oESTE DocUMENTO.

EMPRESA

TÉLESCRIT TECNOLOGIAS PARÁ IMPRESSAO LTDA

soctÉDADE LtMtTADA (E.P.P.)

EMrssÀoNIRE MATRIZ DATA DA coNsrrurÇÁo

35234897049

INicIo DE AÍIVIDADE

1610112026 08:06:25

tNscRtÇÃo ESTAoUAL

16/05/1996 01.225.026|0001-09

CAPITAL

RS 45.000,00 (oUARENTA E CTNCO MtL REATS)

ENOEREçO

LOGRADOURO: RUA MARIETA TENORIO NUMERO:25

BAIRRO: JARDIIú |ÍAIPU COMPLEMENTO

MUNICJPIO: PRESIDENÍE PRUDENTE CEP: '19063-260 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TtruLAR / sóctos / DtREToRta

MARLENE RosA oE JEsus, RÂÇAcoR NÀo DECLARAoA, NAC|oNAL|DADE BRÂsrLEtRA, cpF: 097.rt41.288-0't, RG/RNE: 26s738039 - sp.
RESIDENTE À RUA MARTA APAREcIDA cursst cEsco. r500, oD. A cAsA 'tB, pARouE REsrDENctAL, pREstDENTE pRUDENTE - sp. cEp
19025.812, OCUPANDO O CARGO DE SÓCIO E ADMINISTRADoR. ASSINANDo PELA EMPRESA. coM VALoR DE PARTICIPAÇÃo NA
soctEDADE DE S 41.000,00.

coMÉRcto VAREJtsrA DE EeurpAMENTos PARA EScRlTôRro
FABRICAçÁo DE PERIFÉRICoS PARA EoUIPAIúENToS DE INFoRMÁTICA

RECUPERAÇÁo DE MATERTAS Púsrcos
coMÉRcto ATACADTSTA DE REsíDUos E sucATAs METALtcos

coMÉRcto ATAcAotsrA oE REslDUos E sucATAs NÃo-METÁLrcos. ExcETo DE pApEL E pApEúo
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

Documento Gratuilo
Proibida a ComeÍcializaçáo

Página 1 de 2

GoVERNo Do ESTADo OE SÃO PAULO

SECRETAR|AoE DÉsÉNVoLV|MENTo EcoNôMlco
JUNTA coMERcrAL Do ESÍADo DE sÂo PAULo

FICHA CADASTRÂL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CAoASTRAL SIMPLIFICADA, As INFoRMAÇÔES DoS QUADROS "EMPRESA', "CAPITAL", "ENOEREÇO', "OBJETO SOCIAL" E

"TITULAR/SÓCIoS/DIREToRIA- RÉFÉREM.SE À SIÍUAçÂo ATUAL DA EMPRESA, NA OATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMÉNTO,

05108t2025

CNPJ

CARLOS ALBÉRTO DÊ JESUS. RAçÀ,/COR: NÃO OECLARADA, NACIONALIDADE ARASILEIRA, CPF: 259.976.17&66, RG/RNE: 28897189 - SP.
RESIoENTE À RUA JoAo cREMoNEzt, 52. JARDTM coBRÁL, PRES|DENTE PRUDENTE - sp, cEp 19026-7ss. ocupANDo o cARGo DE sócto
E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.OOO,OO.



rAÍtANE ELTSA DE JESUS, RAÇ/ÂJCOR: NÁO OECLARÂDA. NACTONALTDADE BRAS|LETRA. CPF:287.276.50a-55. RG/RNE: 32879908 - SP.

RESIDENTE À RUA ANTONIO CARDOSO DÊ OLIVEIRA, 573, RESIDENCIAL MARE MA, PRESIDENTE PRUDENTE - SP, CEP 19028-045,

OCUPANDO O CARGO DE SÓCIO E ADMINISTRAOOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $

2.000.00

5 ÚLTIIúOS ÂRQUIVAMENTOS

sEssÃo: 05/08/2025

_ru,t
TRANSFORMADA OE NIRE 35114508185.

NUM.DOC: 807.4í1125-5 SESSaO: 05/08/2025

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENOUADRÂMENTO DE EMPRESA OE PEOUENO PORTE _ (EPP).

NUM.DOC:251.830/25-1 SESSÂO: 15tOAt2025

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

,o

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NrRE: 35234897049

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAçÃO DA BASE DE DAOOS: 16/01/2026

r. ffi- ffi§
Fidtâ c{dâ6tál SiryaÍcâóâ. D,o@lMro @íifedo po. Jut{f/q coMERcl ! DO ESÍ^Do DE

sAo PAULo. À Jü.ra cffiid do Est do .le são Pãúlo, gaÉírê . 4rntcidadê d6tê d@mênro
qu.do vislalárlo diet.'Ble m pdtd wwjt]@!q'ti.E-.p.qe.b. ..à o nrl{rr@ dê

arrênrki&d. 243429420. *xt -íeiã. ,6 d. Émio .L 2026 às 0a:06:25.

.AEESP

Documento Gratuito
Proibida â ComercializaÉo

NIRE: 35234897049 Página 2 dê 2



Município de Presidente Prudente

Secretaria de Finanças
Coordenadoria Fiscal Tributária

Certidão Negativa de Débitos
Nome

TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO

Local do lmóvel/estabêlêcimênto

RUA MARTETA TENóRro, 2s - JARDTM rrArpú

RêfeÍencia cadastral CNPJ

2-61060 0í 225026000109

Atividade Principal

COM VAR DE EOUIP P ESCR FABR DE PERIF P EOUIP INF

Cadastro

2-61060

Número

t-'t270866-2025

Data de Abertura

10/06/1996

ffi
/!. o

Validade

04042026

Presidente Prudênte, 04 de Dezêmbro de 2025

Ohs.: LC 1992015 - Art 254 :^ Ée.d'çào.b 6rôdáo nêgãrE íào exduio diôito dã Admd.tãÉo Pú{tá ôtigr. a qu.r$- tsrpo. c qéditos lrü,tár*s qu. vúham . $. áF,âd6
Cqt(lào diíd. p6la l.!.m.i Ê6 n@6idádô de âssiuhrB
A á6iLÉo .Lstâ .êrüdao slá d'did».de à Enn êÉo dê M âursíi.irãdê na r.i.m.l eúlvós óô qR tu .m s 6to epdior dnsilo.

CertiÍicamos que até a pÍesente data, NÃO CONSTA, dêbito tributário, relativo a Cadastro de Atividades
Comerciais com as características acima descritas.

Fica ressalvado o direito desta Prefeitura inscrever e cobÍar quaisqueÍ débitos de responsabilidade do contíbuinte
acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos anteriores à êmissão desta certidáo.
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Proc.

MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERT|DÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIAUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO LTOA
CNPJ: 0í.225.026/0001{9

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsâbilldadê do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a seÍ apuÍadas, é certiÍicado que:

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacionâl (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta cêrtidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a elê vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1 1 da Lêi no 8.2'12, de 24 de julho de 1991 .

A aceitâçáo desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticldadê na lnternet, nos
endereços <hftp://rÍb.gov.bÊ ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, deA1O2O14
Emitida às 09:50:45 do dia 04/1212025 <ho.a e data de Brasília>.
Válida até 0210612026.
Código de controle da certidáo: A236.A001.B7EA.EFOF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

1. constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê dêcisáo iudicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certificaçáo da regulaÍidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e



04t1212025 0092301384

o

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CíVEIS
Pao"

cERTIlDÁo N': 66a6392

A âutênticidade desta certidão poderá ser confirmada pela intemêt no sitê do Tíbunal de Justiça

FOLHA:

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS OE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÔES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

0311?12025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado êm nome de:

TELE§CRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSÃO LTDA, CNPJ: 01.225.026/0001.09, CONfOTMC

indicaçáo constante do pedido de ce

Esta certidão náo aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autoÍ (a). São apontados os feitos com situaçáo em tramitação já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e DisÍitâis do Estado
de São Paulo.

A data de informatização de cada Comârca/Foro pode ser verificâda no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os Íêitos distribuídos na 1" lnstância, mesmo que esteiam em
Grau de Recurso.

Não exisle conexão com qualquer outra base de dados de instituiÉo pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
confeÍência dos dados pessoais fornêcidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidáo.

A cêrlidáo em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos náo qualiÍicados com tipos êmpresariais diÍerentes do
nome indicado na certidão (ElREL|, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (PrimeiÍo
Grau) Cível

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidáo é sem custas.

São Paulo, 4 de dezembro de 2025

0092301381

mLtiltillilil]]t

,vil LtrE

A Diretoria de Serviço Técnico de lnÍormações Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

PEDIDO N':
,49à
( rusri')\õy



F/s ,v o
Froc.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidáo Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01-225.026

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lntêressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa iuridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela adma informada-

Certidão no 775OU15 Fotha 1 de .l

Data e hora da emissáo 07 10112026 14:59:36 (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 20í3.

Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.
A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pgo.sp.gov.br

!

S P



)
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Es

de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscÍitos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 01.225.026/0001-09

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa juríCica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscri$o na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
mahiz/fi lial acima identificado.

Certidão no 25í2043351S85

Data e hora da emissão 0411212025 09:.52:.07

Validade 6 (seis) meses, conbdos da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

,v o
Ê/s
P.o"

Folha 1de 1
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MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDAO

EMPREGADOR: TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO LTDA
CNPJ: 01 .225.026/000'1 -09
cERflDÃO EMITIDA em07lO112026, às 14:06:38

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituraçáo Digital das
Obrigaçôes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 04/01/2026, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o náo enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei no 8.213 de 1991.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov. br/pcdreab/verificar com o código de verificação
Jp3DtHZ0fsst2rrT.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidôes são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situaçáo do empregador em 04/01/2026. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razáo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 04/01/2026 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infraçáo, termos de compromisso e
decisóes judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei no 8.213 de 1991.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 36 da Portaria Consolidada MTE no 1 de 17 de dezembro de
2025. Para o cálculo da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes
contratados e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez). O resultado Íracionado terá seu arredondamento
para o número inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da
cota aqueles empregados com deficiência ou beneÍiciários reabilitados da
Previdência Social contratados na modalidade de aprendiz, de contrato
intermitente e os afastados por aposentadoria por incapacidade permanente
(aposentadoria por invalidez).
8. Esta certidáo foi emitida em 0710112026 e tem prazo de validade de 30 dias.
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PODER .JUDICIÁRIO
.]USTIÇÀ DO TRABAIHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DBBITOS TRJABÀLHISTÀS

Nome: TEL,ESCRIT TECNOLOGIAS PÀRA IMPRESSAO Í,TDA (MATRIZ E FIL,IAIS)
GNP..T: 01.225 -026 / }OOt-09
Certidão n": 7 4984960 / 2025
Expedição: 04/L2/2025, às o9:45:25
Val-idade: 02/06/2026 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que TELEscRrr rEcNor,ocrÀs PÀRÀ rMPREssÀo r.TDÀ (líàTRrz B

PrrJrÀrs), inscriEo (a) no CNPJ sob o n" OL.225.02610001-09, NÃO CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescenEados pelas Leis ns.o 72.44o/20LL e
13.467/2017, e no ALo 0L/2022 da cG\rT, de 21 de janeiro de 2022 -

Os dados constantes desta CerEidão são de re spons abi I idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba1ho na
Internet (htt.p: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emit.ida gratsuitamente.

rlrFoR}íÀçÃo rtíPoRTÀlfrB
Do Banco NacionaL de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quantso às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos çn-tê, por
disposição 1egal , contiver força executiva.

Dúvidas e sugestõês: cndt@tet. jus. br
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Câ.'XA
cAtxA ECoNôMicA FEoERÁL

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:07l0 1 /2026 a 05 I 02/ 2026

Cêrtificãção Número: 2026010701O80103403953

Informação obtida em 07/OL/2O26 15iO2:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

01.225.026/0001-09

ÍELESCRIT TECNOLOGIAS PARÁ IMPRESSAO LÍDA

R MARIETA TENORIO 25 / ]ARDIM TAIPU / PRESIDENTE PRUDEI.ITE / SP /
19063-260

https://consulta-crf .caixa.govbr/consullacrf/pagesÍmpressao-jsf 1t1

N

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF
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Íêlcscrit Têcnologias pâÍa lÍnprossão Llda
cNPJ: 01.225.026/0001-09
lri3crição Estaduâl: 562.149.076.116
In3cíição Municipel: 61060

'i/s
i!. o

Froc.

A empresa Telescrit Tecnologias para lmpressão Ltda, estabelecidâ e Rua Ma-
rieta Tenório no 25 - Jardim ltaipu, no município de Presidente Prudente, Estado de São
Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob no 01.225.026/0001-09, lnscrição Estadual no

562.149.076.'l l 6, declara:

- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complêmentar FedeÍal n.o
123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento)i

- Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da
Constituição Federal;

- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o ê no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal.

Presidente Prudente, 07 de janeiro de 2026

( ,t á
Tclescrit Tecnologias Pârâ ímpíessào Ltda

CNPJ: 0 1.225.026/000't -09

Q {ta} szzt-sols g R. Marleta Tênó.io, 25 - Jd. ttaipu pres. prudentê - sp, 19063-260 X contalo@tetescrit,com.br

PaÍa'.

Câmara Municipal de Alvares Machado

DECLARACÔES

i



1610112026. 08:20 Consulta de Sançõ€s I Portal da Transparáncia do Govsmo

(
Federal

7? DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até:0112026 (Sislema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,0112026 (Diário OÍicial da União - CEAF) ,

01/2026 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl)-CEPIM) ,0112026 (Sistema lntegrado de Regisko do CEIS/CNEP -
CEIS) , 01/2026 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 1610112026 08:16:05

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: Acordo de l-eniência CEAF CEIS CEPIM CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 01 .225.026/0001-09 259.976.17A-66 097 -441.2AA-01 2A7.276.50A-55

Consu lta

OUANTIDAT

Nenhum regisko enconkado

Lí)
?
o

DETALHAR CADASTRO
CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO

óRGÃo/ENTtDADE
SANCIONAOORA

CATEGORIA
sANÇÃo

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÀO

VALOR
DA
MULTA



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I G"r,or, do contrato

cmalvaresmachado.ldoc,com.br
camara@alvaresmachado.so.leg.br
www.alvaresmachado.s&leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares
L (18) 3273-1331 r

chedo-SP

PARECER DO GESTOR DO CONTRATO
EiIPRESA: TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSÃO LT

2 - Parecer do Gestor do Contrato
A empresa TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO LTDA executou o
serviço prestado com excelência durante a execução do contrato, atendendo
pronta e satisfatoriamente os chamados de supoÉe técnico sempre que
solicitado, não havendo, poÉento, ocorrências que a desabonem.

Álvares Machado, 20 de janeiro de 2026

a VA a Silva
G tor do

'l - ldêntificação
Processo de Contratação no 06/2025 - Contrato no O212025
Empresa Contratada: TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSAO LTDA
(anteriormente denominada MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE
PRUDENTE - EPP)
CNPJ: 0í.225.026/000í -09
Valor Total do Contrato: R$ 20.700,00 (vinte mil e setecentos reais)
Fiscal do Contrato: Rosângela Maria Ferraz Arques Sanches
Gestor do Contrato: Antônio Carlos Novaes da Silva

Antônio

D|GA I{Ão À5 DROGAS E À pEDOFtu,A. DENUNC|Et L 197 € 19o - ptantões 24h. A denúncia pode seí ânônima.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
camara@alvaresmachado,sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
l. (18) 3273-1331 r.26

ANEXO VI
F/S /!. o c(nProc

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURiDICO

Objeto: Prorrogaçâo do contrato de serviço de locação de copiadoras e outros, incluindo
suporte técnico, firmado com a empresa TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA
IMPRESSÃO LTDA (anteriormente conhecida por MARLENE ROSA DE JESUS
PRESIDENTE PRUDENTE - EPP), por mais 12 (doze) meses, bem como ajuste no
valor contratuel.

Prezado (a) Procurador,

Assunto: Aditamento do contrato no 0212025, firmado com a empresa
TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSÃO LTDA (anteriormente
denominada MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE - EPP),
cujo objeto é a contratação de serviços de locação de copiadoras e outros,
incluindo suporte técnico, com a finalidade de prorrogação da vigência por mais
12 (doze) meses, bem como para ajusta no valor contratual.

2. Motivo da Solicitação: a presente solicitação tem como objêtivo obter parecer
jurídico sobre a legalidade da proposta de aditamento contratual apresentada
pela empresa, considerando os limites previstos na Lei no 14.13312021.

3. Documentos Anexados: Anexo os seguintes documentos para subsidiar a
análise jurídica:

o Pesquisa de mercado realizada (anexos I e ll);
o Contralo original vigente e edital (anexo lll);
o Declaração de dotação orçamentária (anexo lV);
o Proposta de aditamento pela empresa (anexo V);
o Declaração dê habilitação e certidões.
o Ateste do gestor do contrato.

4. Ptazo para Resposta: solicito, respeitosamente, o envio do parecer jurídico o
mais breve possível, em razão da urgência dos prazos administrativos e
necessidade de continuidade de serviços.

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
façam necessários para a análise do tema.

Álvares Machado, 20 de janêiro de 2026

Agente de Contratação
ful,W,

DIGA flÂO ÀS DRoGAS E À PEDOFtua. DINU Cttt L 197 ê 19o, ptântões 24h. A denúncia pode seí aíônima

-i



Câma.a Municipal de ÁlvaÍes Machado

w Câmara Municipal
Memorando 062026

Responder apenas via 'l Doc
rF/S

/!. o

Victor S. ESCI PaÍa

PL - Procuradori..

2 setores envolvidos

ESCT PL

2010112026 12:43

Solicitação de parecer jurídico - Aditamento do Contrato no 0212O25 -

Telescrit

À Procuradoria Legislativa,

Segue anexo o estudo em formato PDF para análise quanto à possibilidade de prorrogação do Contrato no

00212025 (TELESCRIT - MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE - EPP), por mais 12

(doze) meses.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Esciturário

. proc_conlr_0'1_2026.pdí(23,07M8) 1 download

Ouem já vrsualtzou?

2OlO112026 12:43:42 Victor Cavalleri Santos ESCT assinoú digitalmente tlemo.ando 006/2026 com o ceriificado

VICTOR CAVALLERI SANTOS CPF /I06.XXX.XXX-77 conforme Vp no 2.2OO120O1 .

2OlO112026 12:43:43 Victoí Cavalleri Santos ESCT arquivou

cc

Diogo N PL
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Despacho í- 006/2026

23l0'l 12026 09:01 (Rsspondldo) Envolvidos internos acompanhando

Segue o parecer jurídico solicitado.

E

httpsJ/cmalvaÍesmâchado.ldoc.com.brl?pg=dodver&hash=5A5D4EE8BF82ED66EBC57067&itd=1&origem=listagem 1t2

2310112026.09:48

Proc.



2AO1DO26, 09:48

Respeitosamente,

CâmaÍa Municipal de Álvares Machado

§,s /!oDiogo Cerbelera
Procu rador J u rí d ico Leg islaüvo

t'oc.

Parecer Aditivo Telescít assinado. (4,10 r\rB) 1 download

2310112026 09:01:28 Diogo Ramos Cerbelera Neto PL aaquivou.

23lo'l12O26 O9:17:14 Victor Cavalleri Santos ESCT aaquivou.

Câmarâ Municipal de Álvares Machado - Rua MonsenhoÍ Nakamura, no 783 Alvares Machado - SP CEP: 19160-049

em 23l0'l12026 09:47:59 por Victor Cavallêri Santos - EscrituráÍio
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eÂMÀ.R.*. MUNICI?.&.L D[ ÁLVÀREs MÀC
Rua Monsenhor Nakamu.a. 783. Álvares Mâchado - SP. CEP l9ló0-

i. (18) 3273-1331 |'- camara@alvaresmachâdo.sp.leg.br
N.o

Proc

-?aot 

.!ca:da't'too 

-
PARECER JURíDICO

EMENTA: ADITAMENTO CONTRATUAL. SERVIÇOS CONTíNUOS (LOCAÇÃO

DE COPTADORAS TNCLUTNDO SUPORTE TÉCNICO). CONTRATO

ADM|N|STRAT|VO N. O2l2025. PRORROGAÇÃO Oe VteÊtClA. PARECER PELA

POSSIBILIDAOE DESDE QUE ATENDIDAS AS RECOMENDAÇÔES.

1. RELATORIO

Trata-se de solicitaçáo de parecer jurídico formulada pelo Agente de

Contrataçáo da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP enviada em 20t01t2026,

acerca da legalidade da proposta de aditamento contratual apresentada pela

empresa TELESCRIT - MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE -

EPP, quanto ao Contrato no 0212025, especialmente no que tange à prorrogação de

vigência por mais í2 (doze) meses:

Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

sucintamente destacados abaixo:

Soll<ltâÉo dG pôrcceÍjurÍdl.o -Adltamento do ContÍato no 022025 - TclêscÍit X -.

À PtüuEdalá ttaidúiE,

Sê$r rreo.íudoân lbÍíÍEto PDf p.E,úlE qsttoà posibilrÍlâ.,. d. p.ono8i.Co (b cdrt-a! nE0O2/20ã

ITELEs(RÍI . MARLEN€ ROll OE1E5U5 PEE5|DETTI PRUOENTE - EPP)I po. nÉIs 12 (do,O nlei
Par'à€fo à @6{âo p... 4írú5 .rdrlorÍ'emrs

rüaíÉGrírEírE

I

í

§^no(o(l) táar.lan!.ràr.

E-ffi_or-z!r6..n, er o, *.)

-; - -l-

CM. Alvares Machado (SP), 23 de janeiro de 2026.

ffi

T ,0'or ao26 , z.l:l

I lte6orandoooe2o26 :::.: ::

I



Rua Monseúor NakamuÍa. 783- Álvares Mâchado - SP. CEp l9l

Consta dos autos que a empresa TELESCRIT - MARLENE ROSA DE

JESUS PRESIDENTE PRUDENTE - EPP encaminhou à Câmara Municipal de

Alvares Machado um pedido de prorrogação do Contrato n.o 02t2O25, firmado em

01 de fevereiro de 2025, por mais 12 (doze) meses (fl. 49).

Fls. P o
Proc

1. Estudo para Aditamento Contratual (fls. 01/05);

2. Pesquisa de Preço no PNCP (fls. 06/07);

3. Solicitação de Orçamentos e respostas (fls.08/15);

4. Contrato Original e Edital de Aviso de Contratação Direta (fls. Í6/44);

5. Solicitação de dotação orçamentária (fl. 45);

6. Certidâo de disponibilidade de saldo orçamentário (fl. 46);

7. Declaração observância §1o do art. 75, da Lei 14.133121 (Í1.47)

8. Pedido de Aditamento pela Contratada (Íls. 48/53);

9. Ficha Cadastral SimpliÍicada JUCESP (fls. 54/57);

10. Certidáo Negativa de Débitos Municipais (f1.58);

1í. Certidão Positiva com Efeito de Negativa Tributos Federais (fl. 59);

í2. Certidão TJSP Pedidos de Falência/Recuperação (fl. 60);

13. Certidão Negativa de Debitos lnscritos Estado de SP (R.6í);

14. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estado de SP (fl. 62);

15. Certidão Ministério do Trabalho Desobrigação reservar percentual de

cargos para pessoas com deficiência (fl. 63);

16. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 64);

17. Certidão de Regularidade FGTS (f1.65);

18. Declaração sobre respeito inciso XXX|ll, art. 70, CF/88; inciso lll, art.5o,

cF/88 (fr. 66);

í9. Pesquisa CEIS/CNEP (fl. 67);

20. Parecer Gestor do Contrato (fl. 68);

2í. Solicitação de Parecer Jurídico (fl. 69).

2

CÃMÀR.E MUNICIP.A.L DE ÁLV.*.R85 MACHÀDO

L (lE) 3273-1331 |'- camara(@alvaresmâchado.sp.leg.br

_?o/zz ^4qiô14Í,i,o_

É o relatório.



cÂMÀR.e MUNIcIPÀL Dt, ÁLVÀ.REs MÀc
Ruâ MonseúoÍ NakamuÍa- 7E3. ÁlvaÍes Machado - SP. CEP 19160-04

L (lS) 3273-1331 | i' camara@alvaresmachado.sp.leg.br

PdD'

O controle de legalidade não abrange, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presenle Processo

. N.o
Proc.

2. DAS CONSIDERAÇÓES PRELIMINARES

3. FUNDAMENTOS JURIDICOS

3.í . Prorrogação da Vigência Contratual

A Lei no 14.13312021 (art.'105 e 107) disciplina que a duração contratual é a

prevista no edital, devendo-se observar, no momento da contrataçáo e a cada

exercício, a disponibilidade de créditos orçamentários e, quando a contrataçáo

ultrapassar um exercício, a compatibilidade com o PPA.

Conceitualmente, "serviços e fornecimentos contínuos" são aqueles

destinados à manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas. Para serviços e fornecimentos contínuos, admite

vigência inicial de até 5 anos desde que demonstrada a vantagem econômica da

contratação plurianual.

J

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o

condão de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou

econômico-financeiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da

matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

;- -i-

Nesse contexto, a prorrogação específica dos contratos de serviços e de

fornecimentos contínuos está autorizada por prorrogações sucessivas até o limite

máximo de'10 anos, condicionada a: (i) previsão no edital/contrato; e (ii) atesto da

autoridade competente de que condiçôes e preços permanecem vantajosos, sendo

lícita a negociação com o contratado ou, se não mantida a vantajosidade, a exlinçáo

sem ônus. Assim define o art. 107 da Lei 14.1331202'l:



C.diM.*.R.&. MUNICIPÀL DE ÁLVAEES MÀeHÀDo
Rua Monseúor Natamura. 783. Álvores Machado SP. CEp 19160-049

L (18) 3273-1331 I '- camara/oalvaresmachado.sp.leg.br § N.o
?o/é't

Art. 107. Os contratos de serviÇos e fornecimêntos contínuos
poderáo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vioência
máxima decenal , desde quê haja previsão em edital e que a
autoridade oetente atestê oue as condicóes e os precos
oermanecem vantaiosos para a Administracão , permitida a
negociação com o contratado ou a extinção contratual sêm ônus para
qualquer das partes. (grifo nosso)

Sendo assim, antes de prorrogar o prazo de vigência, a Administração

deve: (i) verificar a regularidade fiscal do contratado; (ii) consultar CEIS e CNEP; (iii)

emitir e juntar ao processo as certidóes negativas de inidoneidade, de

impedimento e de débitos trabalhistas e previdenciários, bem como a

Declaração de que não possuem menores de 18 anos êm trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de que não há trabalho degradantê e/ou forçado.

Em síntese, a prorrogação pressupõe (i) contrato em vigor (não se

prorroga contrato extinto); (ii) vantajosidade demonstrada com preços compatíveis

com o mercado; (iii) previsão expressa no edital e no contrato; (iv) aceite da

contratada; (v) manutenção das condiçõês dê habilitação; (vi) autorização da

autoridade competente; e (vii) termo aditivo devidamente assinado.

A contratação compreende prestação contínua de serviços de locação de

copiadoras e scanners, com suporte técnico, o que caracteriza prestação contínua

nos termos legais.

Quanto à vantajosidade, há pesquisa de preços (fls.06/í5) e estudo para

aditamento contratual (fls. 01/05) indicando que a manutenção da contratação é

mais vantajosa à Câmara Municipal.

Com efeito, consta êxpressamente do Estudo para Aditamento Contratual

que houve negociação direta entre o Agente de Contratação da Câmara

Municipal ê a empresa contratada, no curso da instrução do processo

l

-t

Pois bem.
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administÍativo, com o objetivo de redução do valor oÍiginalmente pactuado , como

medida de reforço à vantajosidade econômica da prorrogação pretendida.

Nesse sentido, denota-se do estudo técnico que, após pesquisa de mercado

e levantamento de valores praticados por outros fornecedores e por órgáos da

Administração Pública, foi realizado contato telefônico com representante da

empresa TELESCRIT, ocasião em que se obteve a proposta de redução do valor

mensal do contrato de R$ 1 .725,00 para R$ í.500,00, resultando no montante

anual de R$ 18.000,00 para o período prorrogado de 12 (doze) meses:

6. Anállr! da lmgaclo Orçamontaíio

O cuslo e3lmado parâ a contrâtação e o aÉ[tlmcírto âncotúía-sa daÍ{]o do lmnt
oíçaÍicntrE rÍ3 aírsmuçao Ha píêyr3áo ne óoteÉo oíçâÍr.nlrE gaÍa o paoam"Ído do

s€avrço. coÕíoírru dêrnon8trado abarro

. Valor do contralo orEmal RS I 725 0o/Ínâ3 - RS 20 7oo.m/ano

. Vslo,í êslmado do adümenlo R3 i 5O0.0Omà - Rg 18 000.00 (r2 m)
cooíonÍE nagooedo poí melo (b cdrlato teLtôíúco turúo ao Sr Mâíco3 Anlónlo
repÍarêntaíüa da €Íprâ!ã, à! Í5h'15 do dlâ 1OO1/2026. apÍôxfitedâmonl€.

Assim, do ponto de vista jurídico, a existência de negociação formalmente

registrada nos autos, com resultado concreto favorável à Administração, robustece

a demonstração da vantajosidade exigida pelo art. 107 da Lei n" 14.13312021 .

Outrossim, há previsão exprêssa na cláusula 2.1 .1 do Contrato

Administrativo no O2J2O25 (fl. 20) e no Edital de Aviso dê ContÍatação Direta

(Cláusula 11.4 - tl. 41 ) a respeito da possibilidade de prorrogação da vigência

contratual:

CúUSULA SEGUNOA - DA VIG

PRORROGAÇÃO

NCIA E DA

2. r. O pr.:ô .b viíraíror d.r conúc&âo Ó ó ,2 (ttu t,ríItr,. üÍ,.fia d. r..in t .
do coírbdo. n t n| do .á. 105 dt La FtÍIí.|n' 1a.13. Ô 20Al

2 t.r O p.a2ô ô viaaíro. poó.ó u eíqÍoeldo. t'lônb r c-onçlo & Elno

adiYo.

5
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Quanto às condições de habilitação, denola-se dos autos as seguintes

certidões e declarações de comprovaçáo: 1. Certidão Negativa de Débitos

Municipais (f1.58); 2. Certidão Positiva com Efeito de Negativa Tributos Federais (ft.

59); 3. Certidão TJSP Pedidos de Falência/Recuperação (fl. 60); 4. Certidão

Negativa de Débitos lnscritos Estado de SP (fl.6í); 5. Certidão Negativa de Dívida

Ativa Estado de SP (fl. 62); 6. Certidão Ministério do Trabalho Desobrigação

reservar percentual de cargos para pessoas com deficiência (4. 63); 7. Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (f1.64); 8. Certidáo de Regularidade FGTS (f1.65);

9. Declaração sobre respeito inciso XXX|ll, art. 70, CFl88; inciso lll, art. 50, CF/88 (fl.

66); 10. Pesquisa CEISiCNEP (fl. 67).

Sendo assim, sob o prisma da legalidade, restam atendidas as condições de

habilitaçáo, reforçada pelo PaÍecer do Gestor do Contrato (fl. 68) que consignou

que "a ernpresa TELESCRIT IECNOLOG/ÁS PARA IMPRESSAO LTDA executou o

serviço prestado com excelência durante a execução do contrato, atendendo pronta

e satisf atoiamente os chamados de supofte técnico sempre que solicitado, não

havendo, portanto, ocorrências que a desabonem."

Por fim, salienta-se que a formalização da prorrooacão e do gjgg§glg

valor contratual se faz por termo aditivo e sua eficácia depende da publicação

no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), nos termos do art.94 da

Lei no 14.133120211.

1 Art. 94. A divulgaçáo no Portal Nacional de ContÍatações Públicas (PNCP) é condição
indispênsável para a eÍicácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes
prazos, contados da data de sua assinatura:
| - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
ll - 10 (dez) dias úteis, no caso de contrataçáo direta.

l'{' 
-o. 

prezo da yrgênciâ <ra conrrotrçlo ê .," tr ídôzal maaar, prorrogávcr coníúmaí.vBôo tcg.l c no! lncros ócrtc Avrso oc CorrraaEEãiã
í

Destarte, a fim de instrução processual, recomenda-se

autorização expressa da autoridade compêtentê (Vereador

Câmara) para formalização do termo aditivo.

a juntada

Presidente

da

da

6

Rua Monsenhor NakamurÀ 783. Áhares Machâdo - Sp. CEp t9160-049.
r. (18) 3273-1331 | '- carnaia@alvaresmachado.sp.leg.br
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4. CONSIDERAÇ ES FINAIS

a. Quanto ao aditamento de prorrogaçáo da vigência:

a.1. a juntada de autorização expressa da autoridade competênte

(Vereador Presidente da Câmara) para formalização do termo aditivo.

b. Quanto à publicidade do aditamento e sua formalização:

b.1. Formalização da prorroqacão e do êj.q]qg!ry3,!.9q[g1!g! por

meio de termo aditivo e destacando que a eficácia depende da publicação no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei n"

14.133t2021 .

Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instruçáo processual acostados aos

autos. Não se incluem no ámbito de análise desta consultoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, bem como aqueles de ordem financeira ou orçamentária,

cuja exatidão deverá ser verificada pelos Setores Responsáveis.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente, DIOGO RAMOS â';:àT^';á:?,".i?IJXií,,.
cERBELERA NETO f;*d,*zozoo''zroe'ooot

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172

protestos de

1

; -l-

Ante exposto, desde que atendidas as recomendacóes expressas deste

parecer iurídico, esta Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade iurídica de

aditamento contratual para prorrogação da vigência por mais 12 (doze) meses do

Contrato n" 0212025 firmado com a empresa TELESCRIT - MARLENE ROSA DE

JESUS PRESIDENTE PRUDENTE - EPP.

Nesse co ntexto, destaca m-se as seg u i ntes Igsgl!!g!Cg.EQg,:



Câmara Municipal de

Álvares Machado

IPresidente

cmalvaresmachado.ldoc,com,br
câmara@al resmachadosp.leg.br
www.âlvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamurã, 783, centro
19.160-049, Álvares Machâdo-sP

\ (18) 3273-1331r.26

AUTORIZAçÃO

JOEL NUNES DE ALMEIDA, Presidente
da Câmara Municipal de Álvares
Machado, no uso de suas atribuições
que lhes são conferidas por lei, e de
conformidade com a Lei no 14.13312021.

Considerando a análise jurídica Íavorável exarada pela Procuradoria Legislativa quanto
à prorrogação contratual e à alteração para redução do valor do contrato, conforme
negociado iunto à contratada,

Considerando, ademais, o âteste pelo gestor do contralo a respeito do cumprimento
das obrigações contratuals pela contratada,

Resolvê AUTORIZAR o aditamento do Contrato no 0212025 firmado entre a Câmara
Municipal de Álvares Machado e TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSÃO
LTDA (anteriormente denominada MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE
PRUDENTE - EPP), CNPJ no 01.225.02610001-09, devendo ser observados todos os
preceitos constantes da Lei Federal no 14.13312021-

Lavre-se o respectivo Termo Aditivo, promovendo-se as publicações dê praxe

Álvares Machado, 23 de janeiro de 2026
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Joel Nunes de Almeida
Presidênte da Câmara Municipal de Álvares Machado
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Froc.

vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para veriÍicação : 1 F09-FF54 -341 3-231 4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOEL NUNES DE ALMEIOA (CPF 204.)«X.»«-12) em 2310112026 10:38:22 GMT-03:00
Papêl: Paíte

Emiüdo poí: Sub-Autoridâde CeÍtificâdora 'lDoc (Assinatura íDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmalvaresmachado. 1 doc.com.br/verifi cacao/1 F09-FF54-3 413-231 4
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rrauucípto DE ALVARES MACHADo
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(18) 3273-9300 | PRAÇA DA BANDETRA s/N I ALVARES MAcHADo-sP I cEP 19160-000

CNPJ: 43.206.4241000'l-'lO I CRIADO PELA LEI N'2.990/2018

EDIÇÃO N' f. 514 Sertâ-feira, 23 de Janeiro de 2026

N. o
Cámrà M!nrcrpâldê

Álveres Machado
4&l}br.ô1hrDLir
l, rôÉdór x.r:bE 7o!, úEo
re 16o{4e. Á!zÉ x.óró e

auÍoRrzÀçÂo

JOEL NUIEA DE ALT ÊIOA P'esIÔnIê
de Cároa Mun6iFl de Áltât6
Mâcliâdo, no §o d€ §u6 âtü-açõ€.
que h€s sà coíícíúas po. tá, ê &
c(ílÍc.Í*ra6 corD a Lein 14.1332021

c.ÓLlrr.rô . ânáI3ê iríldcá Írvor&.l.rrÊda pob PlDorâ(b.É Lcgidãlirâ qu.nb
à !í!.rDo3çào c{íFat al e à allraÇào pÍ. rc(lrçà do vâloí do conlÍ-âtq coííúíE
negeÍa& llúo à cdlrabda-

cd.5r.!io! âdãÍ:i§, o at€.tr p.io g€doí do dúab a Í..pqlo.,o ornpíhEnb
d.3 dEâÉâ! oit,úlâis pêrr con'.l.ê.

Rê.oa'. ÂuToRzaR o âót íEírb do cmtab n 02120ã ltínEdo €nrE e c]t!Eâ
Mtni;t l d. Àvü§ làóado ! TELESCFÍI ÍECilOlOGltS PAR^ §TPRES§trO
LID^ ('lb.ioírÍsrb dÜl..nitda M ALEI€ nOS DE JÊSts PRESIDEMTE
PruOENTÊ - EPP). CNPJ n 0l.Z5.02Eqnl{9, dã/êíío !€í ob!€ívrbs lodo6 o.
Flc€ib! cglíaÍte3 da Lêr Fedãâl Íí 14.13312021.

Laú!'!. o í..p.divo rãmo Ádíivo, píoro/end.)4 es Frblc.çô6 dê p..re.
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lcPBrcil 5 Diário Oficial Assinado com Certificado Pedrâo lCPBresil, em conformidade com a MP n'2,200-2.
de 2001. O Municipio de Átvares Machado garaÍrte a autenticidade deste documento. desde que

visualizado alvaresmachado.

Jel fúne§ de Alm€idá
PÍ6id..t .h C..M.. L$idpalô ÁJ[o. tr .rrdo

ÁNaG M&rudo. ?3 dê *,neiÍo dê 2026

eúoÀBEÀf,EluErcil. ar.E k&r. 
^&!Édstu.
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30/01/2026.08:51 compras@alvaresmachado.sp.leg.br - Caixa de Coreio - Co.rêio lnleíegis

í-? ! Re: Prorrogação contratual - contrato no O2l2O25 - €âmara Municipal de Álvares ...
comp-rar@dyaresmaehadpsp-!eg. br srs

i!. o.irr)C.

27 dejaneiro de 2026 às 07:31
Para: "Carlos Alberto" <carlos.alberto@telescrit.com.br>
Cc: marcos.antonio@telescÍit.com.br, comercial@telescrit-com.br, financeiro@telescrit.com.br
Tags:

Prezados, bom dia

Encâminho o termo aditivo anexo para ãssinaturâ.

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP

(18) 3273-1331 - ramal26
Atendimento ao público das th às 13h

5 dejaneiro de 2026 às 09:01, "Carlos Alberto" <cadasalbedo@lelcsgilgelD,E> escreveu:

https://correio.interlegis.leg.br/#/mailbox,/Sent 1t1



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
\ (18) 3273-1331 r.26

CERTIDÃO

CertiÍico e dou fé, para os devidos fins, que o Termo Aditivo no 0112026 ao

Contrato n' 0212025, devidamente assinado pelo representante da Contratada
TELESCRIT TECNOLoGIAS PARA IMPRESSÃO LTDA, foi recebido presencialmente
nesta Casa Legislativa às 8h50, aproximadamente, do dia 30 de janêiro de 2026.

Átv o/SP, 30 de janeiro de 2026

Agente d&ü8í['kglât "

Fls . N.o
Proc.
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TERMO AD|T]VO No 0í/2026 AO CONTRATO N.02/202

Pelo presentê instrumento, a cÂmlm MUNICIPAL DE ÁLvAREs

MACHADO, pessoa jurídica de direilo público intemo, inscrita no CNPJ sob o no

53.303.376/0001-31, com sede na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, na cidade

de Álvares Machado, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada por seu Presidente, Sr. Joel Nunes de Almeida, CPF no

204.616.958-12, e de outro lado, a empresa TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA

IMPRESSÃO LTDA (anteriormente denominada MARLENE ROSA DE JESUS

PRESIDENTE PRUDENTE - EPP), pessoa jurídica de direilo privado, inscrita no CNPJ

sob o no 01.225.02610001-09, com sede na Rua Marieta Tenório, no 25, bairro Jardim

Itaipu, CEP no 19063-260, na cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, neste

ato representada legalmente pelo senhor CARLOS ALBERTO DE JESUS, brasileiro,

casado, portador da cédula de identidade n' 28.897.189-9 e inscrito no CPF no

259.976.178-66, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo

Aditivo ao Contrato n" 0212025, o qual se regerá pelas disposiçÕes da Lei no 14.13312021

e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PR]MEIRA - Do oBJETo

O presente Termo Adilivo tem por objeto a prorrogação do prazo de

vigência do Contrato no 0212025, conforme disposto na Cláusula Segunda do contrato

original, bem como a alteraçâo do valor contratual, nos termos do art. 92, V, e § 30 e art.

107 da Lei no 14.13312021.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE V]GÊNC]A

\,P

l-a

l -l'
Rus MonscohoÍ Nalúamur& 7E3. ÁlvarÊs ME hado - SP. CEP 19160-000.

2.1. Fica pronogada a vigência do Contrato n" O2|2O2S por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 0í de fevereiro de 2026, podendo ser pronogado
sucessivamente, nos termos do art. .107, Lei no 14.1331202,1.

,r((



CÀMARA MUNICIPÀL DE ÁLVARES MACHADO
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fur rqa*q

CúUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃo DO VALOR DO CONTRATO

3.1. Os preços contratados serâo allerados a partir de 01 de fevereiro de

2026, conforme negociado junto â Contratada, nos seguinles termos:

3.1.1. O valor mensal da contrataçáo será de R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos rêaas), perfezendo o valor total de R$ ,8.000,00 (dezoito mil reeis) anuais.

cúUSULA QUARTA

FINANCEIROS

DA DOTAçÃO ORÇAMENTARIA E RECURSOS

4.1 As despesas deconentes deste Termo Aditivo para o presente exercicio

serão custeadas através de recursos oriundos das sêguintes dotações orçamentárias e

conforme disponibilidade financeira declarada pelo contabilidade da Câmara Municipal:

Conta Í 19Í

Órgáo 0Í

Unidade OrçamentáÍia 01.01

Unidade Executora 3..3..90

Funcional 1 1

Poeto/Atividade 1191

Natureza da Despesa 3.3.90.39.95.00.00

Fonte de RecuÍsos I
Córligo de aplicação I '10.0000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P.J

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P,J

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS P.J

TESOURO GERAL

4.2 A despesa para o exercício subsequente correrá à conta da dotação

orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício, ficando

condicionado à previsão na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o

atí.igo 42 da Lei Complementar no 101, de 0,4.lO5lzOOO.

N.oFIs.
Proc.

CLÁUSULA QUINTA - DA JUSTIFICATIVA

1

l-i- -l -

Crédito Orçamentário 1 Ordinário

PODER LEGISLAÍIVO

CORPO LEGISLATIVO

W
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5.'1. A pronogação do grazo de vigência se justifica pela necessidade de

conünuidade dos serviços de locação de copiadoras e impressoras que atendem às

necessidades da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP. A manutenção dos serviços

é essencial para garantir a eficiência e o suporte técnico necessário ao bom

funcionamento das atividades administrativas da Contratante.

CúUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condiçóes do Contrato no

'- 0212025, que náo colidam com o presente Termo Aditivo.

CúUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÁo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento

nos teÍmos e nas condições previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e no

Diário Oficial do Município, em atençâo ao §2o do art. 8o da Lei Federal no 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do aÍt. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

CÂMA DE
IUACHADO

Joel Nu lmeida -
Presidente
Contratante

./' 1

/r/2 z.4 V/.
rELEsC,ÉrT TEC-ttptOGlAS DE

IÍI'PRESSíO LTDA
Carlos Alberto dê Jesus

Contratada

I

Fls N.o
Froc.

-t -
I

I

Álvares Machado/SP, 26 de janeiro de 2026.

TESTETUNHAS:
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

PROCESSO DE CONTRATAçAOt 01t2o2s
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado.so.leg,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783,
centro
19,160-049, Álvares Machado-SP

\ (18) 3273-1331 r.26

25
F,S
Proc

N.o

2-G

CONTRATADA: TELESCRIT TECNOLOGIAS PARA IMPRESSÃO LTDA
(anteriormente denominada MARLENE ROSA DE JESUS PRESIDENTE PRUDENTE

- EPP) - CNPJ no 0í.225.026/0001-09

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogaçáo do prazo de vigência do contrato por mais 12
(doze) meses, bem como a alteraçáo do valor contratual, nos termos do art. 92, V, e §
30 e art. 107 da Lei no 14.13312021,

VALOR: R$ 18.000,00, por um período de 12 meses (R$ 1.500,00 ao mês)
BASE LEGAL: Art. 107, da Lei Federal no 14.13312021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
. Unidade Gestora: Cámara Municipal
. Órgão: 01 - Poder Legislativo
. Unidade Orçamentária: 0í .01 - Corpo Legislativo
. Dotação: 3.3.90.39.05.00.00 - Serviços técnicos profissionais
. Fonte de Recurso: 01 - Tesouro
. Aplicaçáo: 1 10.0000 - Geral

OATA DA ASSINATURA: 26 de janeiro de 2026
DATA DA V|GÊNC|A: O1tO2t2026 a 31tO1t2027

Álvares Machado/SP, 03 de fevereiro de 2026

Pres mara Municipal

orcA NÃo Às DRoGAs E À PEDoFlLl,A. DENu clE! L 197 e 190 - Plântões 24h. A denúncia pode ser ânônima
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO Oí/2026 AO CONTRATO
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